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�# 8 )$*����&�#�!J& $�$�(�)( !$�$�$�.�$*.��#�-�-�)(�5���%%��!$%�/��%�
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29. �� ���2��&��� �9$- )$#"� $� &#�&�%($� -$ %� 1�-� !*$%% 0 !$�$� .�$)(�� D�
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30.2. ���6- ����-�&� -0�,����C�,�������-9-0;&�)-��$�6���/�!�)(#$* 3$���)��
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34.3. �����0&�&)- )��0�#�0 * $*/�(���%��%���!�-�)(�%���+�#����%($#��-�)�-���$�
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34.6. 
-� %�� (#$($)��� ��� - !#��-&#�%$� ��� �-&#�%$� ��� &�.��)�� &�#(�/�
,$+�)���$*8�-$� #�%(# ����)$�!�-&#�+$�������#�8�*$# �$��� 0 %!$*/� %�#"�
$%%�8�#$��� �� &#$3�� ��� K� P�� %Q� � $%� C(� %/� !�2�� (�#-��  ) ! $*�
!�##�%&�)��#"� $�� -�-�)(�� �-� .��� �� &#�&�)�)(�� 0�#� ��!*$#$���
+�)!���#� ��� !�#($-�/� &#�##�8"+� %� &�#�  8�$*� &�#'���/� $� !# (H# �� �$�
��- ) %(#$���/� &$#$� $� #�8�*$# 3$���� �$� ��!�-�)($���/� &$8$-�)(�� ���
&$#!�*$-�)(�� ��� �H1 (�/� �- %%��� ��� �+�)(�$ %� !�#( �4�%� )�8$( +$%� ���
&�% ( +$%�!�-��0� (�����!�#( ����)�8$( +$5�

34.7. �� )��� #�8�*$# 3$���� �$� ��!�-�)($���/� )�� &#$3�� &#�+ %(�� )�� %�1 (�-�
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de Microcomputadores, e 
Monitores, conforme especificações e características técnicas 
constantes no Anexo II. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Este projeto tem como objetivo, suprir o nosso parque com equipamentos mais 
modernos em substituição aos obsoletos e equalizar o quantitativo dos mesmos.  
Com isso ficaremos alinhados com o planejamento estratégico do TRF2 (resolução 
048/09-TRF2) nos projetos “Justiça 100% Digital” e “Administração 100% Digital”, e 
atenderemos aos objetivos traçados nos indicadores 14 e 15 do Plano Estratégico de 
TI – PETI/CJF (Res. 103/09). 

3. LOCAL DE ENTREGA: 

3.1. As mercadorias serão entregues nos endereços a seguir: 

Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
Rua Acre, nº 80, 7º andar, Anexo 2B, Centro - Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: (21) 3261-8264 
Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2 Contratante: Seção Judiciária do Espírito Santo
Seção de Material 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1877, Monte Belo - Vitória/ES 
CEP.: 29.053-245 
Telefone: (27) 3183-5004 
Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.3 Contratante: Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613 – Rio de Janeiro. 
Telefones: (21) 3218-6612 / (21) 3218-6613. 
Horário: das 9:00 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira.  

Os equipamentos deverão ser, por parte da CONTRATADA, obrigatoriamente 
descarregados em ordem sequencial de número de patrimônio. 
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4. PRAZO DE ENTREGA: 

4.1. O dia e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados 
previamente com a unidade de Material da respectiva Contratante, no 
horário e telefone indicando no item anterior.

4.2. Os microcomputadores, deverão ser fornecidos com a imagem do 
sistema operacional e aplicativos pré-configurados pela respectiva 
Contratante. Para tanto, deverá ser fornecido inicialmente, no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da assinatura do contrato, 01 (um) 
microcomputador idêntico aos demais, para a criação desta imagem 
Matriz, quando será emitido pela respectiva Contratante o Termo de 
Recebimento do modelo Matriz, onde ficará registrada a data do 
recebimento; 

4.3. A Contratante terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento do microcomputador, para a criação da imagem Matriz e 
emitirá o Termo de Liberação do modelo Matriz, onde ficará registrada a 
data da liberação do equipamento; 

4.4. A Contratada terá um prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data de ciência, pela Contratada, do 
recebimento do Termo de Liberação do modelo Matriz enviado pelo 
gestor de contrato, para entrega dos microcomputadores, solicitados em 
conformidade com as especificações constantes do Anexo II do Termo 
de Referência;

4.5.  A Contratada terá um prazo máximo de 45 (quarenta) dias, contados a 
partir da data de recebimento, pela Contratada, da comunicação 
formal enviada pelo gestor de contrato, para entrega dos monitores , 
solicitado em conformidade com as especificações constantes do Anexo 
II do Termo de Referência; 

5. CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO: 

5.1. Quando da entrega dos itens contratados, a Unidade, de posse da nota 
de empenho, será responsável pelo RECEBIMENTO PROVISÓRIO no 
ato da apresentação da Nota Fiscal.  O RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
é ato que representa a conferência da marca, valor unitário e total  do 
produto entregue pela CONTRATADA.

5.2. Os equipamentos serão objeto de inspeção pela CONTRATANTE, 
visando comprovar a conformidade com as especificações técnicas . 

5.3. Os equipamentos e seus acessórios deverão ser novos (todas as peças 
e componentes presentes nos equipamentos) e de primeiro uso (sem 

aplicável somente à Seção Judiciária do Rio de Janeiro (SJRJ): 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar do dia útil seguinte à assinatura 
do termo de contrato.
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sinais de utilização anterior). 

5.4. O período de inspeção será de até 15(quinze) dias úteis, contados da 
data de seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

5.5. O prazo máximo para substituição dos produtos que não atenderem ao 
Edital e seus Anexos ou nos casos de sinais externos de avaria de 
transporte ou de mau funcionamento do produto, verificados na 
inspeção dos mesmos, será de 30(trinta) dias, contados da 
comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Gestor do Contrato. 
Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das 
mercadorias, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis. 

5.6. Se a contratada, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, 
o prazo de 30(trinta) dias acima citado e/ou o prazo de 45 (quarenta) dias 
mencionado nos sub-itens 4.4 e 4.5 será computado para fins de 
apuração de eventual aplicação de multa moratória.”

5.7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos 
com as especificações técnicas exigidas no Edital e aquelas oferecidas 
pela Contratada, a Seção responsável ou a Comissão de Recebimento 
fará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

5.8. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 
procedimentos estabelecidos nesta Cláusula. 

5.9.  A Contratada deverá apresentar comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos e da quitação dos tributos de importação a eles 
referentes, no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão 
contratual e multa, de acordo com o disposto no inciso III do art. 3º do 
Decreto nº 7.174/2010. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às 
instalações das Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região e eventuais 
alterações 

6.2. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias 
à execução dos serviços, bem como a documentação técnica referente 
aos padrões adotados nas Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 

6.3. Designar o gestor responsável para gerenciar o contrato das Seções 
Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado.

7.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por lei e neste Termo de Referência. 

7.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, resultante da execução do contrato. 

8 PRAZO DE GARANTIA 

8.1. Os produtos deverão ser garantidos pela empresa Contratada por um 
período mínimo de 48 (quarenta e oito meses) meses ou aquele 
oferecido pela Contratada em sua Proposta Comercial, caso este 
segundo seja superior ao exigido neste subitem. 

8.2. O inicio do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á a partir da data de 
Recebimento Definitivo. 

9. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. A Contratada, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de 
manutenção total on site durante todo o PERÍODO DE GARANTIA nas 
instalações da respectiva Contratante, conforme segue: 

Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Endereço: Rua Acre, nº 80, Centro, Rio de Janeiro/RJ.  
Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

Contratante: Seção Judiciária do Espírito Santo 
Endereços: Em todo o Estado do Espírito Santo, nas instalações da 
CONTRATANTE, cujos endereços constam na página www.jfes.jus.br. 
Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

Contratante: Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro
Endereços: Em todo o Estado do Rio de Janeiro, nas instalações da 
CONTRATANTE, cujos endereços constam na página www.jfrj.jus.br. 
Horário: das 11:00 às 19:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

9.2. O prazo para atender aos chamados técnicos efetuados pela 
CONTRATANTE no PERÍODO DE GARANTIA será de 24(vinte e quatro) 
horas, contados a partir da data/hora da sua solicitação; 

9.3. O prazo máximo para a solução do chamado, nos casos em que o 
mesmo possa ser realizado na Sede da CONTRATANTE, incluindo a 
troca de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos que se 
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fizerem necessários, será de 04(quatro) dias, contados da data da 
primeira visita técnica realizada pela Contratada, excluindo-se sábados, 
domingos e feriados; 

9.4. O prazo para recuperação e devolução do produto, nos casos em que o 
mesmo, comprovadamente, deva ser removido para laboratório próprio 
da Contratada ou em laboratório de Assistência Técnica Autorizada, 
será de até 10(dez) dias úteis, contados da data de sua remoção;  

9.5. A remoção pela Contratada para laboratório de Assistência Técnica 
Autorizada deverá ser autorizada pela Contratante, devendo a 
Contratada instalar equipamento backup durante o período necessário 
para o reparo.  

9.6. O equipamento de backup deverá ser igual ou superior ao equipamento 
retirado e deverá ser instalado no ato da retirada do equipamento 
defeituoso. 

9.7. ÀA Contratada fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em 
caso de necessidade de substituição de produtos e/ou componentes que 
não mais existam no mercado, ou que estejam fora de linha de 
fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer outro 
motivo o fabricante não mais o produza, a proceder à substituição por 
produto e/ou componente tecnologicamente equivalente ou superior; 

9.8. Todos os componentes (se houver) destinados à reparação dos 
produtos em manutenção deverão ser novos e originais, com garantia 
mínima enquanto perdurar o CONTRATO; 

9.9. Caso necessite de abertura de chamado técnico, o mesmo será sempre 
realizado pela equipe técnica da Contratante, diretamente à Contratada, 
que deverá possuir Assistência Técnica própria ou Terceirizada e deverá 
tomar todas as providências necessárias ao pleno atendimento do 
chamado junto à sua credenciada, obedecendo rigorosamente os 
prazos e condições aqui estabelecidos; 

9.10. Todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos SERVIÇOS 
DE GARANTIA aqui descritos, inclusive as substituições de produtos 
e/ou seus componentes, ficarão inteiramente a cargo da Contratada, 
bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus componentes que 
estiverem sob sua guarda, ou sob a guarda de sua Assistência Técnica 
credenciada, arcando com quaisquer danos, sem nenhum ônus para a 
CONTRATANTE; 

9.11. A abertura de chamados técnicos deverá ser realizada através de 
serviço telefônico (local ou 0800), ou através de envio de mensagem 
eletrônica (e-mail), ou site do fabricante;  

9.12. As informações necessárias para abertura dos chamados de assistência 
técnica de garantia (central 0800, números telefone, endereços de 
correio eletrônico, endereço web, códigos de acesso, códigos de 
identificação do cliente, etc) deverão constar da proposta da licitante; 
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9.13. A CONTRATADA deverá registrar os atendimentos técnicos em 
impresso próprio. Cada registro de atendimento (RAT) deverá ser 
assinado pelo técnico da CONTRATADA e pelo responsável da 
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA enviar cópia digitalizada 
deste registro, no máximo até o dia posterior ao do encerramento do 
atendimento, para o e-mail de contato da CONTRATANTE. 

9.14. Quaisquer alegações por parte da CONTRATADA contra instalações 
(ambiente inadequado, rede elétrica, rede lógica) ou usuários (mau uso, 
etc.) da CONTRATANTE, devem ser comprovadas tecnicamente 
através de laudos detalhados e conclusivos. Não serão admitidas 
omissões baseadas em suposições técnicas sem fundamentação, 
“experiência” dos técnicos ou alegações baseadas em exemplos de 
terceiros. Enquanto não for efetuado o laudo, e esse não demonstrar 
claramente os problemas alegados, a CONTRATADA deve prosseguir 
com o atendimento dos chamados. 

10. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. O registro de preços para a aquisição objeto deste termo de referência 
terá validade de 01(um) ano. 

    

11. PAGAMENTO: 

11.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao 
responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

11.1.1. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente 
registrada nos autos do processo pelo responsável pelo 
recebimento do bem ou serviço. 

11.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão 
efetuados nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 

11.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da 
apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado do atesto na 
nota fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do 
bem ou serviço.

11.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º 
do art. 5º da Lei nº. 8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da 
apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado da 
apresentação da nota fiscal/fatura. 
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11.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de 
ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma 
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste CONTRATO. 

11.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança 
de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 
no que se refere às retenções tributárias. 

11.5. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do 
Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 1234, de 11/01/2012.  Caso 
não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de 
acordo com a referida Instrução. 

11.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA
para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos 
fixados para o ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura 
corrigida. 

11.7. Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, 
incluindo a seguridade social, da CONTRATADA. O inadimplemento 
desta cláusula sujeitará a CONTRATADA à penalidade de advertência. 

11.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite 
fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. 

11.9. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)  
        365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado, do IBGE. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1. Para as sanções administrativas será levada em conta a legislação 

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por MAGNO BORTOLINI CARDOSO, FABRICIO VASCONCELOS COSTA,
LANAMAR PIMENTA DE MIRANDA e SERGIO HENRIQUE BARCELOS SILVEIRA.
Documento Nº: 1095915.9377314-6797 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to254

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI.
Documento Nº: 1095915.9531916-5557 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to388



                                       JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

                          SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
                   
                       SEÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA

8 

federal que rege a matéria concernente às licitações e contratos 
administrativos e às disciplinas normativas no âmbito da SJES. 

13. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

13.1. A Contratada deverá como condição para a assinatura do CONTRATO, 
informar o endereço e meio de contato da Assistência Técnica própria ou 
terceirizada responsável pela execução do serviço de garantia; 

14. GARANTIA CONTRATUAL: 

14.1. Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá optar, por uma das 
modalidades de garantia contratual previstas no § 1º do art. 56 da Lei 
8.666/93, no percentual de 3% (três por cento) do preço global 
contratado, atualizável nas mesmas condições daquele. 

12.1.1 A garantia prevista no item 12.1 deverá ser apresentada pela 
CONTRATADA à Seção de Contratos Administrativos – SECOA no 
prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, contados da data da assinatura 
do termo contratual. 

14.2 A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do  
CONTRATO. 

15. POSSIBILIDADE DE ADESÃO: 

15.1. Para a Ata de Registro de Preço decorrente deste processo licitatório 
não será permitida a adesão por outros órgãos. 

16. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

16.1. Cadastramento e listagem dos números de série e patrimônio: 

16.1.1. Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região ou 
Seção Judiciária do Espírito Santo: 

Na ocasião do agendamento da entrega dos bens, deverá ser enviado 
para o endereço eletrônico disut@trf2.gov.br, caso o contratante seja o 
TRF 2ª Região ou para o endereço eletrônico sesut@jfes.jus.br, caso a 
contratante seja a SJES, com a relação contendo os números de série 
dos equipamentos, no formato TXT: 

  Deverão ser utilizadas apenas letras maiúsculas; 

  Deverão ser utilizadas 1 linha para cada equipamento.  

As entregas deverão ser agendadas, com no mínimo, 01 semana de 
antecedência, pelo endereço eletrônico: 

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por MAGNO BORTOLINI CARDOSO, FABRICIO VASCONCELOS COSTA,
LANAMAR PIMENTA DE MIRANDA e SERGIO HENRIQUE BARCELOS SILVEIRA.
Documento Nº: 1095915.9377314-6797 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to255

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI.
Documento Nº: 1095915.9531916-5557 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to389



                                       JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

                          SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
                   
                       SEÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA

9 

 Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região:   
  disut@trf2.jus.br e seaqui@trf2.jus.br. 

  Contratante: Seção Judiciária do Espírito Santo: 

         sesut@jfes.jus.br e semat@jfes.jus.br. 

 16.1.2. Contratante: Seção Judiciária do Rio de Janeiro: 

A CONTRATANTE informará para a CONTRATADA um intervalo de 
numeração de patrimônio para que a CONTRATADA execute os 
procedimentos mencionados a seguir. 

Na parte externa da embalagem, deverá ser afixada uma folha onde 
deverá estar escrito, em fonte Arial tamanho 48, o número de série do 
equipamento e o seu patrimônio. 

O equipamento deverá vir identificado com uma etiqueta de patrimônio 
(com código de barras utilizando o padrão CODE39), conforme padrão 
apresentado no Anexo A. 

O equipamento também deverá vir identificado com uma etiqueta 
informando o número do empenho, conforme padrão apresentado no 
Anexo B. 

As etiquetas adesivas, fornecidas pela CONTRATADA, deverão ser do 
tipo BOPP (polipropileno biorientado) ou em poliéster impermeável, e 
conter cola de longa duração e alta aderência. 

No mesmo dia da entrega dos equipamentos deverá ser enviada 
mensagem eletrônica com a relação dos números de série dos 
equipamentos e respectivos números de patrimônios para os endereços: 
tssealm@jfrj.jus.br e tssetcp@jfrj.jus.br no formato de arquivo descrito 
no ANEXO C.

Vitória-ES, 21 de outubro de 2013. 

Lanamar Pimenta de Miranda 

Técnico Judiciário da Seção de Suporte  

Técnico de Informática  

Fabricio Vasconcelos Costa 

Diretor do Núcleo de Tecnologia da 
Informação em Exercício  

Sergio Henrique Barcelos Silveira

Integrante Administrativo  

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por MAGNO BORTOLINI CARDOSO, FABRICIO VASCONCELOS COSTA,
LANAMAR PIMENTA DE MIRANDA e SERGIO HENRIQUE BARCELOS SILVEIRA.
Documento Nº: 1095915.9377314-6797 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to256

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI.
Documento Nº: 1095915.9531916-5557 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to390



                                       JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

                          SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
                   
                       SEÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA

10 

ANEXO A – Informações sobre as etiquetas de patrimônio da  
Contratante Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

Etiqueta que deve ser afixada nos equipamentos: 

1- Etiqueta de Patrimônio   

Altura 2,5 cm 

  

Largura 4 cm    

OBS. 1: A figura não está em tamanho real. 

OBS. 2: A CONTRATADA deverá obter as informações junto à CONTRATANTE do intervalo 

de numeração de patrimônio, que será necessário para o cumprimento das exigências 

apresentadas neste Termo de Referência. 

OBS. 3: Em caso de dúvidas sobre os procedimentos para geração das etiquetas e criação do 

arquivo txt a CONTRATADA deverá entrar em contato com a CONTRATANTE. 

OBS. 4: Local para fixação das etiquetas de patrimônio fornecidas pela CONTRATADA: 

• Microcomputador: na parte lateral do gabinete, em peça não removível; 

• Monitor: na parte traseira, em peça não removível. 
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ANEXO B – Informações sobre as etiquetas com o número do empenho da 
Contratante Seção Judiciária do Rio de Janeiro 
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ANEXO C - Formato dos arquivos texto para importação pelo Sistema de 
Patrimônio da Contratante Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

SINTAXE DOS ARQUIVOS 

ITEM - MICROCOMPUTADOR 

Empenho^Nome_e_Marca^Dados migrados de um arquivo 
texto^1085^Almoxarifado^0^0^^^E 
Numero de série da CPU^^Numero do patrimônio da CPU 

ITEM - MONITOR 

Empenho^Nome_e_Marca^Dados migrados de um arquivo 
texto^1085^Almoxarifado^0^0^^^E 
Numero de série do monitor^^Numero do patrimônio do monitor 

OBSERVAÇÕES 

1- Os elementos em negrito deverão ser preenchidos pela CONTRATADA; 
2- A primeira linha de cada arquivo txt corresponde ao cabeçalho; 
3- Devem ser utilizadas apenas letras maiúsculas; 
4- Serão fornecidas pela CONTRATANTE as seguintes informações para preenchimento do 
arquivo txt: 

• O Código do Empenho; 
• O texto padrão para o campo “Nome e Marca do Material”; 
• O intervalo de numeração de patrimônio para os equipamentos e para a respectiva 

geração do arquivo txt; 
• Os nomes dos arquivos deverão ser CPU.txt no caso do item MICROCOMPUTADOR

e MONITOR.txt para o item MONITOR. 

EXEMPLOS 

ITEM - MICROCOMPUTADOR 
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Suponha que sejam adquiridos 3(três) computadores completos e que sejam fornecidas as 
seguintes informações: 
Intervalo de numeração do patrimônio: 100000 à 100002; 
Código do empenho: 2006NE999999 
Nome e marca do material: computador Pentium IV 3.0 
Números de série dos três equipamentos: ns990050, ns990051 e ns990052. 

Deverão ser gerados arquivos com a seguinte sintaxe: 

CPU.txt 

2005NE999999^computador Pentium IV 3.0 
^dados migrados de um arquivo texto^1085^almoxarifado^0^0^^^E 
^ns990050^^100000^ 
^ns990051^^100001^ 
^ns990052^^100002^ 

ITEM – MONITOR
Suponha que sejam adquiridos 3(três) monitores e que sejam fornecidas as seguintes 
informações: 
Intervalo de numeração do patrimônio: 200000 à 200002; 
Código do empenho: 2006NE888888 
Nome e marca do material: monitor LED 20 polegadas 
Números de série dos três equipamentos: bwr56799070, bwr56799071 e bwr56799072. 
Deverão ser gerados arquivos com a seguinte sintaxe: 

MONITOR.txt 

2006NE888888^monitor LED 20 polegadas^dados migrados de um arquivo 
texto^1085^almoxarifado^0^0^^^E 
^bwr56799070^^200000^ 
^bwr56799071^^200001^ 
^bwr56799072^^200002^ 
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ANEXO III – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DE MONITORES 

LOTE 03 

BR0150566 / Monitor - BR0150699 

Item Equipamento Especificação QTD Total 
1ª 

Compra 

Demais  

Compras 

1 Monitor/TV de LCD 20” (SJES) Especificações abaixo
500 Máximo 450 

Mínimo 150 

Máximo 100 

Mínimo 10 

2 Monitor/TV de LCD 20” (SJRJ) Especificações abaixo 
1.300 Máximo 1.000 

Mínimo 300 

Máximo 1.000 

Mínimo 300 

3 Monitor/TV de LCD 20” (TRF2ª) Especificações abaixo
1.000 Máximo 400 

Mínimo 100 

Máximo 200 

Mínimo 10 
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Modelos de referência: 

AOC E2051F WH  
LG W2043S 
SAMSUNG S20B300B 
DELL E2011H

1. Requisitos: 
1.1. Painel de cristal líquido (LCD), tipo LED, matriz ativa – TFT. 
1.2. Tratamento de tela: anti-reflexivo e anti-estático. 
1.3. Painel com diagonal mínima de 20 e máximo de 22 polegadas. 
1.4. Formato de tela Widescreen. 
1.5. Resolução suportada:1680 x 1050. 
1.6. Ângulo de visualização: mínimo 170° na horizon tal e 160° na vertical.
1.7. Base Pivot, permitindo rotação 90°(graus). 
1.8. Ajuste de altura (na vertical). 
1.9. Tempo de resposta máximo: 5 ms (milissegundos). 
1.10. Possuir fonte de alimentação interna. 
1.11. Cores suportadas: 16,7 milhões de cores.  
1.12. Distância entre Pixels (Pixel Pitch): máximo 0,285 mm. 
1.13. Frequência de Varredura: 

1.13.1. Horizontal: 30 - 60 KHz. 
1.13.2. Vertical: 56 - 75 Hz. 

1.14. Brilho no mínimo 250 cd/m². 
1.15. Taxa de contraste: 1.000:1 (estático). 
1.16. Dupla entrada para sinal de vídeo: VGA (analógico) e DVI-D (digital), sem a utilização de adaptadores ou 

conversores. 
1.17. Possuir base removível com ajuste de angulação. 
1.18. Suporte ao padrão de montagem VESA. 
1.19. Possuir recurso de inclinação da tela. 
1.20. Deverá possuir o controle das seguintes funções através de menu OSD (On Screen Display), em português 

e/ou inglês, possibilitando ajuste de contraste, brilho, posição (vertical e horizontal) e cor. 
1.21. Cor admitida: predominantemente preto ou prata. 
1.22. Consumo máximo de energia estando o monitor ligado/em operação: 45 W (Watts). 
1.23. Consumo máximo de energia estando o monitor desligado: 01 W (Watts). 
1.24. Alimentação elétrica: AC 100 - 240V 50/60 Hz +/- 3Hz, não sendo permitido o uso de nenhum dispositivo 

transformador externo. 

2. Software: 
2.1. Deverão ser fornecidos os drivers do fabricante para os sistemas operacionais Windows 7 Professional e 

Windows 8 Professional, nas arquiteturas 32-bits e 64-bits. 

3. Certificações: 
3.1. FCC-B (Federal Communications Commission - USA) Parte 15, ou equivalente adotada pelo INMETRO. 
3.2. Meio Ambiente: RoHS (Restriction of Hazardous Substances). 
3.3. Ergonomia: ISO 9241-307. 
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3.4. Economia de energia: EPA Energy Star 5.0. 

4. Deve vir acompanhado:  
4.1. Documentação técnica completa, incluindo manual do usuário, em formato eletrônico ou impresso, 

preferencialmente em português. 
4.2. Para cada monitor, os cabos para ligação analógica e digital do monitor ao PC, através das conexões de 

entrada (VGA (analógico) e DVI-D (digital) ), sem a utilização de adaptadores, extensores, divisores ou 
conversores. 

4.3. 01 (um) cabo VGA. 
4.4. 01 (um) cabo DVI-D ou Display Port.  

4.5. O cabo de força deverá estar de acordo com a exigência da nova norma do INMETRO NBR 14136, 

conforme orientações do INMETRO através do link 

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/pluguesTomadas/index.asp. 

LOTE 04 

BR0150566 / Monitor - BR0150699 

Item Equipamento Especificação QTD Total 
1ª 

Compra 

Demais  

Compras 

1 Monitor/TV de LCD 20” com Webcam (SJES) Especificações abaixo
200 Máximo 50 

Mínimo 30 

Máximo 20 

Mínimo 5 

2 Monitor/TV de LCD 20” com Webcam (SJRJ) Especificações abaixo 
4.000 Máximo 3.700 

Mínimo 300 

Máximo 3.700 

Mínimo 300 

3 Monitor/TV de LCD 20” com Webcam (TRF2ª) Especificações abaixo
200 Máximo 50 

Mínimo 30 

Máximo 20 

Mínimo 5 
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Item Equipamento Especificação 
QTD 

Total 

1ª 

Compra

Demais  

Compras 

Modelos de referência: 

AOC 2217PWC   
LG W2271TC 
SAMSUNG 2263UW 
DELL SP2208W

5. Requisitos: 
5.1. Painel de cristal líquido (LCD), tipo LED, matriz ativa – TFT. 
5.2. Tratamento de tela: anti-reflexivo e anti-estático. 
5.3. Painel com diagonal mínima de 20 e máximo de 22 polegadas. 
5.4. Formato de tela Widescreen. 
5.5. Resolução suportada:1680 x 1050. 
5.6. Ângulo de visualização: mínimo 170° na horizon tal e 160° na vertical.
5.7. Base Pivot, permitindo rotação 90°(graus). 
5.8. Ajuste de altura (na vertical). 
5.9. Câmera tipo webcam integrada com capacidade de no mínimo 1,3 MP (MegaPixel). 
5.10. Tempo de resposta máximo: 5 ms (milissegundos). 
5.11. Possuir fonte de alimentação interna. 
5.12. Cores suportadas: 16,7 milhões de cores.  
5.13. Distância entre Pixels (Pixel Pitch): máximo 0,285 mm. 
5.14. Frequência de Varredura: 

5.14.1. Horizontal: 30 - 60 KHz. 
5.14.2. Vertical: 56 - 75 Hz. 

5.15. Brilho no mínimo 250 cd/m². 
5.16. Taxa de contraste: 1.000:1 (estático). 
5.17. Dupla entrada para sinal de vídeo: VGA (analógico) e DVI-D (digital), sem a utilização de adaptadores ou 

conversores. 
5.18. Possuir base removível com ajuste de angulação. 
5.19. Suporte ao padrão de montagem VESA. 
5.20. Possuir recurso de inclinação da tela. 
5.21. Deverá possuir o controle das seguintes funções através de menu OSD (On Screen Display), em português 

e/ou inglês, possibilitando ajuste de contraste, brilho, posição (vertical e horizontal) e cor. 
5.22. Cor admitida: predominantemente preto ou prata. 
5.23. Consumo máximo de energia estando o monitor ligado/em operação: 45 W (Watts). 
5.24. Consumo máximo de energia estando o monitor desligado: 01 W (Watts). 
5.25. Alimentação elétrica: AC 100 - 240V 50/60 Hz +/- 3Hz, não sendo permitido o uso de nenhum dispositivo 

transformador externo. 

6. Software: 
6.1. Deverão ser fornecidos os drivers do fabricante para os sistemas operacionais Windows 7 Professional e 

Windows 8 Professional, nas arquiteturas 32-bits e 64-bits. JF
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Item Equipamento Especificação 
QTD 

Total 

1ª 

Compra

Demais  

Compras 

7. Certificações: 
7.1. FCC-B (Federal Communications Commission - USA) Parte 15, ou equivalente adotada pelo INMETRO. 
7.2. Meio Ambiente: RoHS (Restriction of Hazardous Substances). 
7.3. Ergonomia: ISO 9241-307. 
7.4. Economia de energia: EPA Energy Star 5.0. 

8. Deve vir acompanhado:  
8.1. Documentação técnica completa, incluindo manual do usuário, em formato eletrônico ou impresso, 

preferencialmente em português. 
8.2. Para cada monitor, os cabos para ligação analógica e digital do monitor ao PC, através das conexões de 

entrada (VGA (analógico) e DVI-D (digital) ), sem a utilização de adaptadores, extensores, divisores ou 
conversores. 

8.3. 01 (um) cabo VGA. 
8.4. 01 (um) cabo DVI-D ou Display Port.  

8.5. O cabo de força deverá estar de acordo com a exigência da nova norma do INMETRO NBR 14136, 

conforme orientações do INMETRO através do link 

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/pluguesTomadas/index.asp. 

LOTE 05 

BR0150566 / Monitor - BR0150699 

Item Equipamento Especificação QTD Total 
1ª 

Compra 

Demais  

Compras 

1 Monitor/TV de LCD 27” (SJES) Especificações abaixo
100 Máximo 50 

Mínimo 5 

Máximo 50 

Mínimo 1 

2 Monitor/TV de LCD 27” (SJRJ) Especificações abaixo 
200 Máximo 150 Máximo 150 
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Mínimo 50 Mínimo 50 

3 Monitor/TV de LCD 27” (TRF2ª) Especificações abaixo
30 Máximo 30 

Mínimo 05 

Máximo 25 

Mínimo 05 

Item Equipamento Especificação 
QTD 

Total 

1ª 

Compra 

Demais  

Compras 

Modelos de referencia:  

Asus VE276Q 
SamsungT27B350 
Dell S2740L 

9. Requisitos: 
9.1. Painel de cristal líquido (LCD), tipo LED, matriz ativa – TFT. 
9.2. Tratamento de tela: anti-reflexivo e anti-estático. 
9.3. Painel com diagonal mínima de 27 e máxima de 32 polegadas. 
9.4. Formato de tela Widescreen. 
9.5. Resolução suportada: 2560 x 1440. 
9.6. Ângulo de visualização: mínimo 170° na horizon tal e 160° na vertical. 
9.7. Ajuste de altura (na vertical). 
9.8. Tempo de resposta máximo: 7 ms (milissegundos). 
9.9. Possuir fonte de alimentação interna. 
9.10. Cores suportadas: 16,7 milhões de cores. 
9.11. Distância entre Pixels (Pixel Pitch): máximo 0,285 mm. 
9.12. Frequência de Varredura: 

9.12.1. Horizontal: 30 - 83 KHz. 
9.12.2. Vertical: 56 - 75 KHz. 

9.13. Brilho: 250 cd/m2. 
9.14. Taxa de contraste: 1.000:1 (estático). 
9.15. Dupla entrada para sinal de vídeo: VGA (analógico) e DVI-D (digital), sem a utilização de adaptadores ou 

conversores. 
9.16. Possuir base removível com ajuste de angulação. 
9.17. Suporte ao padrão de montagem VESA. 
9.18. Possuir recurso de inclinação da tela. 
9.19. Deverá possuir o controle das seguintes funções através de menu OSD (On Screen Display) em português 

e/ou inglês, possibilitando ajuste de contraste, brilho, posição (vertical e horizontal) e cor. 
9.20. Cor admitida: predominantemente preto ou prata. 
9.21. Consumo máximo de energia estando o monitor ligado (em operação): 50 W (Watts). 
9.22. Consumo máximo de energia estando o monitor desligado: 0,5 W (Watts). 
9.23. Alimentação elétrica: AC 100 - 240V 50/60 Hz +/- 3Hz, não sendo permitido o uso de nenhum dispositivo JF
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Item Equipamento Especificação 
QTD 

Total 

1ª 

Compra 

Demais  

Compras 

transformador externo. 

10. Software: 
10.1. Deverão ser fornecidos os drivers do fabricante para os sistemas operacionais Windows 7 Professional e 

Windows 8 Professional, nas arquiteturas 32-bits e 64-bits. 

11. Certificações: 
11.1. FCC-B (Federal Communications Commission - USA) Parte 15, ou equivalente adotada pelo INMETRO. 
11.2. Meio Ambiente: RoHS (Restriction of Hazardous Substances). 
11.3. Ergonomia: ISO 9241-307. 
11.4. Economia de energia: EPA Energy Star 5.0. 

12. Deve vir acompanhado: 
12.1. Documentação técnica completa, incluindo manual do usuário, em formato eletrônico ou impresso, 

preferencialmente em português. 
12.2. Para cada monitor, os cabos para ligação analógica e digital do monitor ao PC, através das conexões de 

entrada (VGA (analógico) e DVI-D (digital) ), sem a utilização de adaptadores, extensores, divisores ou 
conversores. 

12.3. 01 (um) cabo VGA. 
12.4. 01 (um) cabo DVI-D ou Display Port.  

12.5. O cabo de força deverá estar de acordo com a exigência da nova norma do INMETRO NBR 14136, 

conforme orientações do INMETRO através do link 

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/pluguesTomadas/index.asp. 
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LOTE 06 

BR0150566 / Monitor - BR0150699

Item Equipamento Especificação QTD Total 
1ª 

Compra 

Demais  

Compras 

1 Monitor/TV de LCD 40” (SJES) Especificações abaixo
50 Máximo 48 

Mínimo 2 

Máximo 48 

Mínimo 2 

2 Monitor/TV de LCD 40” (SJRJ) Especificações abaixo 
50 Máximo 47 

Mínimo 3 

Máximo 47 

Mínimo 3 

3 Monitor/TV de LCD 40” (TRF2ª) com pedestal Especificações abaixo
5 Máximo 5 

Mínimo 1 

Máximo 4 

Mínimo 1 

Item Equipamento Especificação 
QTD 

Total 

1ª 

Compra 

Demais  

Compras 

Modelos de referência:  

SAMSUNG 400TSn-2 
SAMSUNG 400UX-2 
ELO 4200L

13. Especificações: 
13.1. Painel de cristal líquido (LCD), tipo LED, matriz ativa – TFT. 
13.2. Com tela sensível ao toque (Touch Screen). 
13.3. Tratamento de tela: anti-reflexivo e anti-estático. 
13.4. Painel com diagonal mínima de 40 e máxima de 46 polegadas. 
13.5. Resolução suportada: 1920 x 1080 Hz (Hertz).
13.6. Ângulo de visualização: mínimo 178˚ na horizontal e 178˚ na vertical. 
13.7. Tempo de resposta máximo: 9 ms (milissegundos). 
13.8. Possuir fonte de alimentação interna. 
13.9. Cores suportadas: 16,7 milhões de cores. 
13.10. Frequência de Varredura: 

13.10.1. Horizontal: 30 – 60 KHz. 
13.10.2.  Vertical: 56 - 75 Hz. JF
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13.11. Distância entre Pixels (Pixel Pitch): máximo 0.461 mm. 
13.12. Brilho: 450 cd/m2. 
13.13. Taxa de contraste mínimo:1000:1 (estático). 
13.14. Dupla entrada para sinal de vídeo: VGA (analógico) e DVI-D (digital), sem a 

utilização de adaptadores ou conversores. 
13.15. Suporte padrão de montagem VESA; 
13.16. Possuir o controle das seguintes funções através de menu OSD (On Screen 

Display) em português e/ou inglês, possibilitando ajuste de contraste, brilho, posição (vertical e horizontal) e 
cor. 

13.17. Cor admitida: predominantemente preto ou prata. 
13.18. Consumo máximo de energia estando o monitor ligado (em operação): 330 W 

(Watts). 
13.19. Consumo máximo de energia estando o monitor desligado: 1 W (Watts). 
13.20. Alimentação elétrica: AC 100 - 240V 50/60 Hz +/- 3Hz, não sendo permitido o uso 

de nenhum dispositivo transformador externo. 
13.21. Deverá ser fornecido com pedestal que suporte o peso do equipamento e com 

regulagem de altura até 1,80 m (metro). 

14. Software: 
14.1. Deverão ser fornecidos os drivers do fabricante para os sistemas operacionais Windows 7 Professional e 

Windows 8 Professional, nas arquiteturas 32-bits e 64-bits. 

15. Certificações: 
15.1. FCC-B (Federal Communications Commission - USA) Parte 15, ou equivalente adotada pelo INMETRO. 
15.2. Meio Ambiente: RoHS (Restriction of Hazardous Substances). 
15.3. Ergonomia: ISO 9241-307. 
15.4. Economia de energia: EPA Energy Star 5.0. 

16. Deve vir acompanhado: 
16.1. Documentação técnica completa, incluindo manual do usuário, em formato eletrônico ou impresso, 

preferencialmente em português. 
16.2. Para cada monitor, os cabos para ligação analógica e digital do monitor ao PC, através das conexões de 

entrada (VGA (analógico) e DVI-D (digital) ), sem a utilização de adaptadores, extensores, divisores ou 
conversores. 

16.3. 01 (um) cabo VGA. 
16.4. 01 (um) cabo DVI-D ou Display Port.  

16.5. 01 (um) cabo HDMI (High-Definition Multimedia Interface) com 5 (cinco) metros, sem a utilização de 

adaptadores, extensores, divisores ou conversores. JF
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16.6. O cabo de força deverá estar de acordo com a exigência da nova norma do INMETRO NBR 14136, 

conforme orientações do INMETRO através do link 

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/pluguesTomadas/index.asp. 

�

�

Magno Bortolini Cardoso 
Supervisor da Seção de Suporte 
Técnico de Informática 
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Ref. Processo JFES-ADM- 2013/00044

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. A B C
PREÇO MÉDIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO 
ESTIMADO 
GLOBAL

PREÇO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
UNITÁRIO

PREÇO MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

GLOBAL

1
Microcomputador sem 

Monitor (Perfil 1) - SJES
700 R$ 3.228,00 R$ 3.470,00 R$ 3.250,00 R$ 3.316,000 R$ 2.321.200,00 R$ 3.320,00 R$ 2.324.000,00

2
Microcomputador sem 

Monitor (Perfil 1) - SJRJ
2500 R$ 3.228,00 R$ 3.470,00 R$ 3.250,00 R$ 3.316,00 R$ 8.290.000,00 R$ 3.320,00 R$ 8.300.000,00

R$ 10.611.200,00 - R$ 10.624.000,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. A B

PREÇO 
MÉDIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO 
ESTIMADO 
GLOBAL

PREÇO MÁXIMO 
ACEITÁVEL 
UNITÁRIO

PREÇO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
GLOBAL

1
Microcomputador sem 

Monitor (Perfil 2) - SJES
300 R$ 3.650,00 R$ 3.630,00 R$ 3.640,00 R$ 1.092.000,00 R$ 3.640,00 R$ 1.092.000,00

2
Microcomputador sem 

Monitor (Perfil 2) - SJRJ
300 R$ 3.650,00 R$ 3.630,00 R$ 3.640,00 R$ 1.092.000,00 R$ 3.640,00 R$ 1.092.000,00

3
Microcomputador sem 

Monitor (Perfil 2) - TRF2
1000 R$ 3.650,00 R$ 3.630,00 R$ 3.640,00 R$ 3.640.000,00 R$ 3.640,00 R$ 3.640.000,00

R$ 5.824.000,00 - R$ 5.824.000,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. A B C D
PREÇO MÉDIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO 
ESTIMADO 
GLOBAL

PREÇO MÁXIMO 
ACEITÁVEL 
UNITÁRIO

PREÇO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
GLOBAL

1
Monitor / TV de LCD 20" 

- SJES
500 R$ 750,00 CD R$ 649,90 R$ 940,00 R$ 779,97 R$ 389.983,33 R$ 780,00 R$ 390.000,00

2
Monitor / TV de LCD 20" 

- SJRJ
1300 R$ 750,00 CD R$ 649,90 R$ 940,00 R$ 779,97 R$ 1.013.956,67 R$ 780,00 R$ 1.014.000,00

3
Monitor / TV de LCD 20" 

- TRF2
1000 R$ 750,00 CD R$ 649,90 R$ 940,00 R$ 779,97 R$ 779.966,67 R$ 780,00 R$ 780.000,00

R$ 2.183.906,67 - R$ 2.184.000,00TOTAL

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS

Lote 01 ( Marcas de Referência: HP 8300 SFF, Dell Optiplex 9020 e Lenovo ThinkCentre M92/M92p)

TOTAL

Lote 02 ( Marcas de Referência: HP 8300 SFF, Dell Optiplex 9020 e Lenovo ThinkCentre M92/M92p)

TOTAL

Lote 03 (Marca de referência: AOC E2051F WH, LG W2043S, SAMSUNG S20B300B e DELL E2011H)
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PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS
Lote 04 (Marca de Referência: AOC 2217PWC, LG W2271TC, SAMSUNG 2263UW e DELL SP2208W)

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. A B

PREÇO 
MÉDIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO 
ESTIMADO 
GLOBAL

PREÇO MÁXIMO 
ACEITÁVEL 
UNITÁRIO

PREÇO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
GLOBAL

1
Monitor / TV de LCD 20" 

com Webcam - SJES
200 R$ 1.200,00 R$ 1.170,00 R$ 1.185,00 R$ 237.000,00 R$ 1.185,00 R$ 237.000,00

2
Monitor / TV de LCD 20" 

com Webcam - SJRJ
4000 R$ 1.200,00 R$ 1.170,00 R$ 1.185,00 R$ 4.740.000,00 R$ 1.185,00 R$ 4.740.000,00

3
Monitor / TV de LCD 20" 

com Webcam - TRF2
200 R$ 1.200,00 R$ 1.170,00 R$ 1.185,00 R$ 237.000,00 R$ 1.185,00 R$ 237.000,00

R$ 5.214.000,00 - R$ 5.214.000,00
Lote 05 (Marca de Referência: Asus VE276Q, SAMSUNG T27B350 e DELL S2740L)

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. A B C
PREÇO MÉDIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO 
ESTIMADO 
GLOBAL

PREÇO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
UNITÁRIO

PREÇO MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

GLOBAL

1
Monitor / TV de LCD 27" 

- SJES
100 R$ 1.500,00 R$ 1.283,00 R$ 1.230,00 R$ 1.337,67 R$ 133.766,67 R$ 1.338,00 R$ 133.800,00

2
Monitor / TV de LCD 27" 

- SJRJ
200 R$ 1.500,00 R$ 1.283,00 R$ 1.230,00 R$ 1.337,67 R$ 267.533,33 R$ 1.338,00 R$ 267.600,00

3
Monitor / TV de LCD 27" 

- TRF2
30 R$ 1.500,00 R$ 1.283,00 R$ 1.230,00 R$ 1.337,67 R$ 40.130,00 R$ 1.338,00 R$ 40.140,00

R$ 441.430,00 - R$ 441.540,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. A B C
PREÇO MÉDIO 

ESTIMADO 
UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO 
ESTIMADO 
GLOBAL

PREÇO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
UNITÁRIO

PREÇO MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

GLOBAL

1
Monitor / TV de LCD 40" 

- SJES
50 R$ 3.000,00 R$ 3.668,40 R$ 2.570,00 R$ 3.079,47 R$ 153.973,33 R$ 3.080,00 R$ 154.000,00

2
Monitor / TV de LCD 40" 

- SJRJ
50 R$ 3.000,00 R$ 3.668,40 R$ 2.570,00 R$ 3.079,47 R$ 153.973,33 R$ 3.080,00 R$ 154.000,00

3
Monitor / TV de LCD 40" 

- TRF2
5 R$ 3.000,00 R$ 3.668,40 R$ 2.570,00 R$ 3.079,47 R$ 15.397,33 R$ 3.080,00 R$ 15.400,00

R$ 323.344,00 - R$ 323.400,00

OBSERVAÇÃO:
1) CD: cotação desconsiderada - valor muito acima ou abaixo do mercado.

PREÇO MÉDIO ESTIMADO GLOBAL:

PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL GLOBAL:

R$ 24.597.880,67
R$ 24.610.940,00 Vitória, 02 de dezembro de 2013.

Lígia Murta Morais
Seção de Compras

TOTAL

TOTAL

Lote 06 (Marca de Referência: SAMSUNG 400TSn-2, SAMSUNG 400UX-2 e ELO4200L)

TOTAL
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO 

Ref.: (Identificação da Licitação) 

......................................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., 
portador (a) da Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

_______________________ 
(Data) 

_______________________ 
(Representante Legal) 

�

�

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
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Página 1 de 9

M  I  N  U  T  A   

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES, QUE 
ENTRE SI FAZEM A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA  __________________________. 

PROCESSO Nº JFES-ADM-2013/00044 

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção Judiciária 
do Espírito Santo, CNPJ nº 05.424.467/0001-82, situada na Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, 1.877 – Monte Belo, Vitória/ES, CEP: 29.053-245, representada pelo MM Juiz 
Federal Diretor do Foro, FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS, doravante 
denominada, simplesmente, CONTRATANTE e a empresa _______________________, 
CNPJ nº ________________, estabelecida na __________________ – CEP ______, 
representada neste ato por _______________, portador do CPF nº  __________ e da Cédula 
de Identidade nº _____________, a seguir denominada apenas CONTRATADA, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo nº JFES-ADM-2013/00044, doravante denominado 
por PROCESSO, em consequência do Pregão Eletrônico nº ______, doravante denominado 
EDITAL, de acordo com o disposto na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 
5.450/2005, Decreto nº. 7.892/2013, do Decreto nº 7.174/2010, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e, subsidiariamente, da�Lei n.º 8.666/1993, firmam o presente CONTRATO, cuja 
lavratura foi autorizada em ________, por despacho do MM Juiz Federal Diretor do Foro à fl. 
_____ do PROCESSO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente CONTRATO é a aquisição de 
MICROCOMPUTADORES - LOTE 1, conforme especificações e características técnicas 
constantes do Termo de Referência e Anexo 2. 

1.2.  O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, nos termos e nos limites previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 
9.648/98. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  LICITAÇÃO: 

2.1. A presente contratação decorreu do Pregão __________ nº ___/2013, Ata 
de Registro de Preços nº _______/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:

3.1. DO PRAZO: 

3.1.1. A entrega dos equipamentos objeto do CONTRATO estão previstos no 
item 4 do Termo de Referência. 
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3.2. DO LOCAL DE ENTREGA:  

3.2.1. As mercadorias serão entregues nos seguintes endereços e horários: 

3.2.1.1. Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
 Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
 Rua Acre, nº 80, 7º andar, Anexo 2B, Centro - Rio de Janeiro/RJ 
 Telefone: (21) 3261-8264 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.2. Contratante: Seção Judiciária do Espírito Santo
 Seção de Material 
 Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1877, Monte Belo - Vitória/ES 

CEP.: 29.053-245 
 Telefone: (27) 3183-5004 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.3. Contratante: Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613 – Rio de Janeiro. 
Telefones: (21) 3218-6612 / (21) 3218-6613. 
Horário: das 9:00 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira.  

3.2.2. Os equipamentos deverão ser, por parte da CONTRATADA, 
obrigatoriamente descarregados em ordem sequencial de número de patrimônio. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; DA GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1.1.  Quando da entrega dos itens contratados, a Unidade, de posse da nota de 
empenho, será responsável pelo Recebimento Provisório no ato da apresentação da Nota 
Fiscal.  O Recebimento Provisório é ato que representa a conferência da marca, valor unitário 
e total  do produto entregue pela CONTRATADA.

4.1.2. Os equipamentos serão objeto de inspeção pela CONTRATANTE, 
visando comprovar a conformidade com as especificações técnicas. 

4.1.3. Os equipamentos e seus acessórios deverão ser novos (todas as peças e 
componentes presentes nos equipamentos) e de primeiro uso (sem sinais de utilização 
anterior). 

4.1.4. O período de inspeção será de até 15(quinze) dias úteis, contados da data 
de seu Recebimento Provisório; 
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4.1.5. O prazo máximo para substituição dos produtos que não atenderem ao 
Edital e seus Anexos ou nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau 
funcionamento do produto, verificados na inspeção dos mesmos, será de 30(trinta) dias, 
contados da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Gestor do CONTRATO. 
Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das mercadorias, serão aplicadas as 
penalidades legais cabíveis. 

4.1.6. Se a CONTRATADA, eventualmente, já estiver em mora quando da 
entrega, o prazo de 30(trinta) dias acima citado e/ou o prazo de 45 (quarenta) dias 
mencionado nos subitens 4.4 e 4.5 do Termo de Referência, será computado para fins de 
apuração de eventual aplicação de multa moratória. 

4.1.7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos 
com as especificações técnicas exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela 
CONTRATADA, a Seção responsável ou a Comissão de Recebimento fará o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

4.1.8. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 
procedimentos estabelecidos nesta Cláusula. 

4.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, no momento 
da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, de acordo com o disposto no 
inciso III do art. 3º do Decreto nº 7.174/2010. 

4.2. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

4.2.1. Os produtos deverão ser garantidos pela empresa CONTRATADA por 
um período mínimo de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou aquele oferecido pela CONTRATADA em sua Proposta 
Comercial, caso este segundo seja superior ao exigido neste subitem. (AJUSTAR QUANDO 
DA ASSINATURA DO CONTRATO) 

4.2.2. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de 
manutenção total on site durante todo período de garantia, em conformidade com as 
condições previstas no item 9 do Termo de Referência. 

4.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.3.1. A vigência do CONTRATO, dar-se-á a partir de sua assinatura até o 
término do prazo previsto no item 4.2.1 desta Cláusula. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá optar, por uma das modalidades de 
garantia contratual previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, no percentual de 3% (três 
por cento) do preço global contratado, atualizável nas mesmas condições daquele. 

5.2. A garantia prevista no item 5.1 deverá ser apresentada pela 
CONTRATADA à SECOA - Seção de Contratos Administrativos, no prazo de 10 (dez) 
dias, improrrogáveis, contados da data da assinatura do termo contratual. 

5.3. A garantia contratual deverá ser ter validade durante toda vigência do 
CONTRATO. 

5.4. Caso o valor ou prazo do documento seja insuficiente para garantir este 
CONTRATO, a CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos 
quantos forem necessários até o término da vigência contratual prevista.  

5.5. A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída 
após o cumprimento dos termos previstos e formalizados no presente CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado. 

6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no 
EDITAL e seus anexos e neste CONTRATO. 

6.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultante da execução do CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às 
instalações das Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região e eventuais alterações 

7.2. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
necessárias à execução dos serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões 
adotados nas Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 

7.3. Designar o gestor responsável para gerenciar o CONTRATO nas Seções 
Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 
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7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

8.1. DO PREÇO 

8.1.1. Os valores unitários em conformidade com o preço vigente e consignado 
na Ata de Registro de Preços: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Microcomputador sem Monitor 

(Perfil 1) SJES 
   

2 Microcomputador sem Monitor 
(Perfil 1) SJRJ 

   

  
8.1.2. O Valor Global do presente CONTRATO é de R$ ________ 
(___________); 

8.1.3. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, 
taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

8.2. DO PAGAMENTO 

8.2.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao 
responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.2. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada 
nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.3. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados 
nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 

Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado do atesto na nota 
fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço.

Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º 
da Lei nº. 8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 
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b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado da apresentação da 
nota fiscal/fatura. 

8.2.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
neste CONTRATO. 

8.2.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

8.2.6. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa SRF nº 1234, de 11/01/2012.  Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto 
e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

8.2.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA
para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

8.2.8. Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, 
incluindo a seguridade social, da CONTRATADA. O inadimplemento desta cláusula 
sujeitará a CONTRATADA à penalidade de advertência. 

8.2.9. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

8.2.10. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)  
        365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 
IBGE. 
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8.3. DO REAJUSTE

8.3.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente 
CONTRATO, correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União. No exercício de 20___ correrão à conta a seguir especificada: 

 PROGRAMA DE TRABALHO:  
 ELEMENTO DE DESPESA:  
 NOTA DE EMPENHO:  

CLÁUSULA DEZ  – DAS PENALIDADES: 

10.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de 
inadimplência, são as seguintes: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa; e 

10.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a União  pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

10.2. Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes 
parâmetros: 

10.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor global do contrato. 

10.2.2.  Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez 
por cento) e no máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação 
inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos: 

 a) Não entrega de documentação exigida neste CONTRATO. 
 b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
 c) Não manutenção da proposta. 
 d) Comportamento inidôneo. 
 e) Realização de fraude fiscal. 

10.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 
0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da 
obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da obrigação. 
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10.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da intimação. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor 
descrito no subitem 8.1.2 da Cláusula Oitava do presente CONTRATO. 

10.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da 
CONTRATADA, sujeita-la-à, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

10.6 Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas são 
regulamentados pela NI-4-09, desta Seção Judiciária. 

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO:

11.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das 
cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula 
e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei 
nº 8.666/93. 

11.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos 
motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

11.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE
enviará à CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

11.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DOZE - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 

12.1. A aquisição CONTRATADA obedecerá ao estipulado neste termo 
contratual, bem como às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais 
ficam fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, independentemente de 
transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas: 

12.1.1. Edital de Pregão ______________ nº ___/20___; 

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
1

Assinado digitalmente por ANA LUCIA XAVIER ROSA DE SOUZA.
Documento Nº: 1095915.9334066-2980 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to202

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI.
Documento Nº: 1095915.9531916-5557 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to430



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2013 

Página 9 de 9

12.1.2. Ata de Registro de Preço nº ___/20__; 

12.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, Seguridade Social 
(CND), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e perante o FGTS (Certificado emitido 
pela CEF); 

12.1.4. O comprovante de prestação de garantia contratual, no percentual de 3% 
sobre o valor global do CONTRATO.   

12.1.5. Informação de endereço e meio de contato da Assistência Técnica 
própria ou terceirizada, conforme item 13 do Termo de Referência. 

CLÁSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 
nº 8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União na forma de 
extrato. 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO: 

14.1 Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua 
execução, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será 
competente o FORO DA JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO 
SANTO: 

 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Vitória – ES, ___ de _______________ de 20__.  

Fernando Cesar Baptista Mattos 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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M  I  N  U  T  A   

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES, QUE 
ENTRE SI FAZEM A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA  __________________________. 

PROCESSO Nº JFES-ADM-2013/00044 

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção Judiciária 
do Espírito Santo, CNPJ nº 05.424.467/0001-82, situada na Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, 1.877 – Monte Belo, Vitória/ES, CEP: 29.053-245, representada pelo MM Juiz 
Federal Diretor do Foro, FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS, doravante 
denominada, simplesmente, CONTRATANTE e a empresa _______________________, 
CNPJ nº ________________, estabelecida na __________________ – CEP ______, 
representada neste ato por _______________, portador do CPF nº  __________ e da Cédula 
de Identidade nº _____________, a seguir denominada apenas CONTRATADA, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo nº JFES-ADM-2013/00044, doravante denominado 
por PROCESSO, em consequência do Pregão Eletrônico nº ______, doravante denominado 
EDITAL, de acordo com o disposto na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 
5.450/2005, Decreto nº. 7.892/2013, do Decreto nº 7.174/2010, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e, subsidiariamente, da�Lei n.º 8.666/1993, firmam o presente CONTRATO, cuja 
lavratura foi autorizada em ________, por despacho do MM Juiz Federal Diretor do Foro à fl. 
_____ do PROCESSO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente CONTRATO é a aquisição de 
MICROCOMPUTADORES - LOTE 2, conforme especificações e características técnicas 
constantes do Termo de Referência e Anexo 2. 

1.2.  O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, nos termos e nos limites previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 
9.648/98. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  LICITAÇÃO: 

2.1. A presente contratação decorreu do Pregão __________ nº ___/2013, Ata 
de Registro de Preços nº _______/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:

3.1. DO PRAZO: 

3.1.1. A entrega dos equipamentos objeto do CONTRATO estão previstos no 
item 4 do Termo de Referência. 
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3.2. DO LOCAL DE ENTREGA:  

3.2.1. As mercadorias serão entregues nos seguintes endereços e horários: 

3.2.1.1. Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
 Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
 Rua Acre, nº 80, 7º andar, Anexo 2B, Centro - Rio de Janeiro/RJ 
 Telefone: (21) 3261-8264 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.2. Contratante: Seção Judiciária do Espírito Santo
 Seção de Material 
 Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1877, Monte Belo - Vitória/ES 

CEP.: 29.053-245 
 Telefone: (27) 3183-5004 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.3. Contratante: Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613 – Rio de Janeiro. 
Telefones: (21) 3218-6612 / (21) 3218-6613. 
Horário: das 9:00 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira.  

3.2.2. Os equipamentos deverão ser, por parte da CONTRATADA, 
obrigatoriamente descarregados em ordem sequencial de número de patrimônio. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; DA GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1.1.  Quando da entrega dos itens contratados, a Unidade, de posse da nota de 
empenho, será responsável pelo Recebimento Provisório no ato da apresentação da Nota 
Fiscal.  O Recebimento Provisório é ato que representa a conferência da marca, valor unitário 
e total  do produto entregue pela CONTRATADA.

4.1.2. Os equipamentos serão objeto de inspeção pela CONTRATANTE, 
visando comprovar a conformidade com as especificações técnicas. 

4.1.3. Os equipamentos e seus acessórios deverão ser novos (todas as peças e 
componentes presentes nos equipamentos) e de primeiro uso (sem sinais de utilização 
anterior). 

4.1.4. O período de inspeção será de até 15(quinze) dias úteis, contados da data 
de seu Recebimento Provisório; 
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4.1.5. O prazo máximo para substituição dos produtos que não atenderem ao 
Edital e seus Anexos ou nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau 
funcionamento do produto, verificados na inspeção dos mesmos, será de 30(trinta) dias, 
contados da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Gestor do CONTRATO. 
Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das mercadorias, serão aplicadas as 
penalidades legais cabíveis. 

4.1.6. Se a CONTRATADA, eventualmente, já estiver em mora quando da 
entrega, o prazo de 30(trinta) dias acima citado e/ou o prazo de 45 (quarenta) dias 
mencionado nos subitens 4.4 e 4.5 do Termo de Referência, será computado para fins de 
apuração de eventual aplicação de multa moratória. 

4.1.7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos 
com as especificações técnicas exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela 
CONTRATADA, a Seção responsável ou a Comissão de Recebimento fará o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

4.1.8. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 
procedimentos estabelecidos nesta Cláusula. 

4.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, no momento 
da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, de acordo com o disposto no 
inciso III do art. 3º do Decreto nº 7.174/2010. 

4.2. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

4.2.1. Os produtos deverão ser garantidos pela empresa CONTRATADA por 
um período mínimo de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou aquele oferecido pela CONTRATADA em sua Proposta 
Comercial, caso este segundo seja superior ao exigido neste subitem. (AJUSTAR QUANDO 
DA ASSINATURA DO CONTRATO) 

4.2.2. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de 
manutenção total on site durante todo período de garantia, em conformidade com as 
condições previstas no item 9 do Termo de Referência. 

4.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.3.1. A vigência do CONTRATO, dar-se-á a partir de sua assinatura até o 
término do prazo previsto no item 4.2.1 desta Cláusula. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá optar, por uma das modalidades de 
garantia contratual previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, no percentual de 3% (três 
por cento) do preço global contratado, atualizável nas mesmas condições daquele. 

5.2. A garantia prevista no item 5.1 deverá ser apresentada pela 
CONTRATADA à SECOA - Seção de Contratos Administrativos, no prazo de 10 (dez) 
dias, improrrogáveis, contados da data da assinatura do termo contratual. 

5.3. A garantia contratual deverá ser ter validade durante toda vigência do 
CONTRATO. 

5.4. Caso o valor ou prazo do documento seja insuficiente para garantir este 
CONTRATO, a CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos 
quantos forem necessários até o término da vigência contratual prevista.  

5.5. A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída 
após o cumprimento dos termos previstos e formalizados no presente CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado. 

6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no 
EDITAL e seus anexos e neste CONTRATO. 

6.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultante da execução do CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às 
instalações das Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região e eventuais alterações 

7.2. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
necessárias à execução dos serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões 
adotados nas Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 

7.3. Designar o gestor responsável para gerenciar o CONTRATO nas Seções 
Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por ANA LUCIA XAVIER ROSA DE SOUZA.
Documento Nº: 1095915.9334196-1926 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to209

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI.
Documento Nº: 1095915.9531916-5557 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to435



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2013 

Página 5 de 9

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

8.1. DO PREÇO 

8.1.1. Os valores unitários em conformidade com o preço vigente e consignado 
na Ata de Registro de Preços: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Microcomputador sem Monitor 

(Perfil 2) SJES 
   

2 Microcomputador sem Monitor 
(Perfil 2) SJRJ 

   

3 Microcomputador sem Monitor 
(Perfil 2) TRF2 

   

  
8.1.2. O Valor Global do presente CONTRATO é de R$ ________ 
(___________); 

8.1.3. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, 
taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

8.2. DO PAGAMENTO 

8.2.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao 
responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.2. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada 
nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.3. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados 
nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 

Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado do atesto na nota 
fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço.

Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º 
da Lei nº. 8.666/93: 
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a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado da apresentação da 
nota fiscal/fatura. 

8.2.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
neste CONTRATO. 

8.2.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

8.2.6. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa SRF nº 1234, de 11/01/2012.  Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto 
e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

8.2.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA
para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

8.2.8. Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, 
incluindo a seguridade social, da CONTRATADA. O inadimplemento desta cláusula 
sujeitará a CONTRATADA à penalidade de advertência. 

8.2.9. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

8.2.10. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)  
        365 
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TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 
IBGE. 

8.3. DO REAJUSTE

8.3.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente 
CONTRATO, correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União. No exercício de 20___ correrão à conta a seguir especificada: 

 PROGRAMA DE TRABALHO:  
 ELEMENTO DE DESPESA:  
 NOTA DE EMPENHO:  

CLÁUSULA DEZ  – DAS PENALIDADES: 

10.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de 
inadimplência, são as seguintes: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa; e 

10.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a União  pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

10.2. Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes 
parâmetros: 

10.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor global do contrato. 

10.2.2.  Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez 
por cento) e no máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação 
inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos: 

 a) Não entrega de documentação exigida neste CONTRATO. 
 b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
 c) Não manutenção da proposta. 
 d) Comportamento inidôneo. 
 e) Realização de fraude fiscal. 
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10.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 
0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da 
obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da obrigação. 

10.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da intimação. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor 
descrito no subitem 8.1.2 da Cláusula Oitava do presente CONTRATO. 

10.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da 
CONTRATADA, sujeita-la-à, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

10.6 Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas são 
regulamentados pela NI-4-09, desta Seção Judiciária. 

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO:

11.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das 
cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula 
e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei 
nº 8.666/93. 

11.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos 
motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

11.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE
enviará à CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

11.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DOZE - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 

12.1. A aquisição CONTRATADA obedecerá ao estipulado neste termo 
contratual, bem como às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais 
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ficam fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, independentemente de 
transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas: 

12.1.1. Edital de Pregão ______________ nº ___/20___; 

12.1.2. Ata de Registro de Preço nº ___/20__; 

12.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, Seguridade Social 
(CND), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e perante o FGTS (Certificado emitido 
pela CEF); 

12.1.4. O comprovante de prestação de garantia contratual, no percentual de 3% 
sobre o valor global do CONTRATO.   

12.1.5. Informação de endereço e meio de contato da Assistência Técnica 
própria ou terceirizada, conforme item 13 do Termo de Referência. 

CLÁSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 
nº 8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União na forma de 
extrato. 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO: 

14.1 Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua 
execução, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será 
competente o FORO DA JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO 
SANTO: 

 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Vitória – ES, ___ de _______________ de 20__.  

Fernando Cesar Baptista Mattos 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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M  I  N  U  T  A   

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES, QUE 
ENTRE SI FAZEM A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA  __________________________. 

PROCESSO Nº JFES-ADM-2013/00044 

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção Judiciária 
do Espírito Santo, CNPJ nº 05.424.467/0001-82, situada na Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, 1.877 – Monte Belo, Vitória/ES, CEP: 29.053-245, representada pelo MM Juiz 
Federal Diretor do Foro, FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS, doravante 
denominada, simplesmente, CONTRATANTE e a empresa _______________________, 
CNPJ nº ________________, estabelecida na __________________ – CEP ______, 
representada neste ato por _______________, portador do CPF nº  __________ e da Cédula 
de Identidade nº _____________, a seguir denominada apenas CONTRATADA, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo nº JFES-ADM-2013/00044, doravante denominado 
por PROCESSO, em consequência do Pregão Eletrônico nº ______, doravante denominado 
EDITAL, de acordo com o disposto na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 
5.450/2005, Decreto nº. 7.892/2013, do Decreto nº 7.174/2010, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e, subsidiariamente, da�Lei n.º 8.666/1993, firmam o presente CONTRATO, cuja 
lavratura foi autorizada em ________, por despacho do MM Juiz Federal Diretor do Foro à fl. 
_____ do PROCESSO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente CONTRATO é a aquisição de MONITORES - 
LOTE 3, conforme especificações e características técnicas constantes do Termo de 
Referência e Anexo 2. 

1.2.  O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, nos termos e nos limites previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 
9.648/98. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  LICITAÇÃO: 

2.1. A presente contratação decorreu do Pregão __________ nº ___/2013, Ata 
de Registro de Preços nº _______/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:

3.1. DO PRAZO: 

3.1.1. A entrega dos equipamentos objeto do CONTRATO estão previstos no 
item 4 do Termo de Referência. 
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3.2. DO LOCAL DE ENTREGA:  

3.2.1. As mercadorias serão entregues nos seguintes endereços e horários: 

3.2.1.1. Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
 Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
 Rua Acre, nº 80, 7º andar, Anexo 2B, Centro - Rio de Janeiro/RJ 
 Telefone: (21) 3261-8264 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.2. Contratante: Seção Judiciária do Espírito Santo
 Seção de Material 
 Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1877, Monte Belo - Vitória/ES 

CEP.: 29.053-245 
 Telefone: (27) 3183-5004 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.3. Contratante: Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613 – Rio de Janeiro. 
Telefones: (21) 3218-6612 / (21) 3218-6613. 
Horário: das 9:00 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira.  

3.2.2. Os equipamentos deverão ser, por parte da CONTRATADA, 
obrigatoriamente descarregados em ordem sequencial de número de patrimônio. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; DA GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1.1.  Quando da entrega dos itens contratados, a Unidade, de posse da nota de 
empenho, será responsável pelo Recebimento Provisório no ato da apresentação da Nota 
Fiscal.  O Recebimento Provisório é ato que representa a conferência da marca, valor unitário 
e total  do produto entregue pela CONTRATADA.

4.1.2. Os equipamentos serão objeto de inspeção pela CONTRATANTE, 
visando comprovar a conformidade com as especificações técnicas. 

4.1.3. Os equipamentos e seus acessórios deverão ser novos (todas as peças e 
componentes presentes nos equipamentos) e de primeiro uso (sem sinais de utilização 
anterior). 

4.1.4. O período de inspeção será de até 15(quinze) dias úteis, contados da data 
de seu Recebimento Provisório; 
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4.1.5. O prazo máximo para substituição dos produtos que não atenderem ao 
Edital e seus Anexos ou nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau 
funcionamento do produto, verificados na inspeção dos mesmos, será de 30(trinta) dias, 
contados da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Gestor do CONTRATO. 
Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das mercadorias, serão aplicadas as 
penalidades legais cabíveis. 

4.1.6. Se a CONTRATADA, eventualmente, já estiver em mora quando da 
entrega, o prazo de 30(trinta) dias acima citado e/ou o prazo de 45 (quarenta) dias 
mencionado nos subitens 4.4 e 4.5 do Termo de Referência, será computado para fins de 
apuração de eventual aplicação de multa moratória. 

4.1.7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos 
com as especificações técnicas exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela 
CONTRATADA, a Seção responsável ou a Comissão de Recebimento fará o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

4.1.8. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 
procedimentos estabelecidos nesta Cláusula. 

4.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, no momento 
da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, de acordo com o disposto no 
inciso III do art. 3º do Decreto nº 7.174/2010. 

4.2. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

4.2.1. Os produtos deverão ser garantidos pela empresa CONTRATADA por 
um período mínimo de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou aquele oferecido pela CONTRATADA em sua Proposta 
Comercial, caso este segundo seja superior ao exigido neste subitem. (AJUSTAR QUANDO 
DA ASSINATURA DO CONTRATO) 

4.2.2. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de 
manutenção total on site durante todo período de garantia, em conformidade com as 
condições previstas no item 9 do Termo de Referência. 

4.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.3.1. A vigência do CONTRATO, dar-se-á a partir de sua assinatura até o 
término do prazo previsto no item 4.2.1 desta Cláusula. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá optar, por uma das modalidades de 
garantia contratual previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, no percentual de 3% (três 
por cento) do preço global contratado, atualizável nas mesmas condições daquele. 

5.2. A garantia prevista no item 5.1 deverá ser apresentada pela 
CONTRATADA à SECOA - Seção de Contratos Administrativos, no prazo de 10 (dez) 
dias, improrrogáveis, contados da data da assinatura do termo contratual. 

5.3. A garantia contratual deverá ser ter validade durante toda vigência do 
CONTRATO. 

5.4. Caso o valor ou prazo do documento seja insuficiente para garantir este 
CONTRATO, a CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos 
quantos forem necessários até o término da vigência contratual prevista.  

5.5. A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída 
após o cumprimento dos termos previstos e formalizados no presente CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado. 

6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no 
EDITAL e seus anexos e neste CONTRATO. 

6.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultante da execução do CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às 
instalações das Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região e eventuais alterações 

7.2. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
necessárias à execução dos serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões 
adotados nas Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 

7.3. Designar o gestor responsável para gerenciar o CONTRATO nas Seções 
Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 
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7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

8.1. DO PREÇO 

8.1.1. Os valores unitários em conformidade com o preço vigente e consignado 
na Ata de Registro de Preços: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Monitor/TV de LCD 20” (SJES)    
2 Monitor/TV de LCD 20” (SJRJ)    
3 Monitor/TV de LCD 20” (TRF2)    

  
8.1.2. O Valor Global do presente CONTRATO é de R$ ________ 
(___________); 

8.1.3. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, 
taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

8.2. DO PAGAMENTO 

8.2.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao 
responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.2. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada 
nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.3. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados 
nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 

Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado do atesto na nota 
fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço.

Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º 
da Lei nº. 8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 
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b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado da apresentação da 
nota fiscal/fatura. 

8.2.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
neste CONTRATO. 

8.2.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

8.2.6. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa SRF nº 1234, de 11/01/2012.  Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto 
e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

8.2.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA
para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

8.2.8. Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, 
incluindo a seguridade social, da CONTRATADA. O inadimplemento desta cláusula 
sujeitará a CONTRATADA à penalidade de advertência. 

8.2.9. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

8.2.10. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)  
        365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 
IBGE. 
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8.3. DO REAJUSTE

8.3.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente 
CONTRATO, correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União. No exercício de 20___ correrão à conta a seguir especificada: 

 PROGRAMA DE TRABALHO:  
 ELEMENTO DE DESPESA:  
 NOTA DE EMPENHO:  

CLÁUSULA DEZ  – DAS PENALIDADES: 

10.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de 
inadimplência, são as seguintes: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa; e 

10.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a União  pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

10.2. Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes 
parâmetros: 

10.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor global do contrato. 

10.2.2.  Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez 
por cento) e no máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação 
inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos: 

 a) Não entrega de documentação exigida neste CONTRATO. 
 b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
 c) Não manutenção da proposta. 
 d) Comportamento inidôneo. 
 e) Realização de fraude fiscal. 

10.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 
0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da 
obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da obrigação. 
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10.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da intimação. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor 
descrito no subitem 8.1.2 da Cláusula Oitava do presente CONTRATO. 

10.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da 
CONTRATADA, sujeita-la-à, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

10.6 Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas são 
regulamentados pela NI-4-09, desta Seção Judiciária. 

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO:

11.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das 
cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula 
e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei 
nº 8.666/93. 

11.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos 
motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

11.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE
enviará à CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

11.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DOZE - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 

12.1. A aquisição CONTRATADA obedecerá ao estipulado neste termo 
contratual, bem como às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais 
ficam fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, independentemente de 
transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas: 

12.1.1. Edital de Pregão ______________ nº ___/20___; 
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12.1.2. Ata de Registro de Preço nº ___/20__; 

12.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, Seguridade Social 
(CND), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e perante o FGTS (Certificado emitido 
pela CEF); 

12.1.4. O comprovante de prestação de garantia contratual, no percentual de 3% 
sobre o valor global do CONTRATO.   

12.1.5. Informação de endereço e meio de contato da Assistência Técnica 
própria ou terceirizada, conforme item 13 do Termo de Referência. 

CLÁSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 
nº 8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União na forma de 
extrato. 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO: 

14.1 Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua 
execução, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será 
competente o FORO DA JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO 
SANTO: 

 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Vitória – ES, ___ de _______________ de 20__.  

Fernando Cesar Baptista Mattos 
CONTRATANTE CONTRATADA 

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por ANA LUCIA XAVIER ROSA DE SOUZA.
Documento Nº: 1095915.9334202-1248 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to223

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI.
Documento Nº: 1095915.9531916-5557 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to449



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2013 

Página 1 de 9

M  I  N  U  T  A   

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES, QUE 
ENTRE SI FAZEM A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA  __________________________. 

PROCESSO Nº JFES-ADM-2013/00044 

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção Judiciária 
do Espírito Santo, CNPJ nº 05.424.467/0001-82, situada na Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, 1.877 – Monte Belo, Vitória/ES, CEP: 29.053-245, representada pelo MM Juiz 
Federal Diretor do Foro, FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS, doravante 
denominada, simplesmente, CONTRATANTE e a empresa _______________________, 
CNPJ nº ________________, estabelecida na __________________ – CEP ______, 
representada neste ato por _______________, portador do CPF nº  __________ e da Cédula 
de Identidade nº _____________, a seguir denominada apenas CONTRATADA, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo nº JFES-ADM-2013/00044, doravante denominado 
por PROCESSO, em consequência do Pregão Eletrônico nº ______, doravante denominado 
EDITAL, de acordo com o disposto na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 
5.450/2005, Decreto nº. 7.892/2013, do Decreto nº 7.174/2010, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e, subsidiariamente, da�Lei n.º 8.666/1993, firmam o presente CONTRATO, cuja 
lavratura foi autorizada em ________, por despacho do MM Juiz Federal Diretor do Foro à fl. 
_____ do PROCESSO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente CONTRATO é a aquisição de MONITORES - 
LOTE 4, conforme especificações e características técnicas constantes do Termo de 
Referência e Anexo 2. 

1.2.  O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, nos termos e nos limites previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 
9.648/98. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  LICITAÇÃO: 

2.1. A presente contratação decorreu do Pregão __________ nº ___/2013, Ata 
de Registro de Preços nº _______/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:

3.1. DO PRAZO: 

3.1.1. A entrega dos equipamentos objeto do CONTRATO estão previstos no 
item 4 do Termo de Referência. 
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3.2. DO LOCAL DE ENTREGA:  

3.2.1. As mercadorias serão entregues nos seguintes endereços e horários: 

3.2.1.1. Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
 Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
 Rua Acre, nº 80, 7º andar, Anexo 2B, Centro - Rio de Janeiro/RJ 
 Telefone: (21) 3261-8264 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.2. Contratante: Seção Judiciária do Espírito Santo
 Seção de Material 
 Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1877, Monte Belo - Vitória/ES 

CEP.: 29.053-245 
 Telefone: (27) 3183-5004 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.3. Contratante: Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613 – Rio de Janeiro. 
Telefones: (21) 3218-6612 / (21) 3218-6613. 
Horário: das 9:00 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira.  

3.2.2. Os equipamentos deverão ser, por parte da CONTRATADA, 
obrigatoriamente descarregados em ordem sequencial de número de patrimônio. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; DA GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1.1.  Quando da entrega dos itens contratados, a Unidade, de posse da nota de 
empenho, será responsável pelo Recebimento Provisório no ato da apresentação da Nota 
Fiscal.  O Recebimento Provisório é ato que representa a conferência da marca, valor unitário 
e total  do produto entregue pela CONTRATADA.

4.1.2. Os equipamentos serão objeto de inspeção pela CONTRATANTE, 
visando comprovar a conformidade com as especificações técnicas. 

4.1.3. Os equipamentos e seus acessórios deverão ser novos (todas as peças e 
componentes presentes nos equipamentos) e de primeiro uso (sem sinais de utilização 
anterior). 

4.1.4. O período de inspeção será de até 15(quinze) dias úteis, contados da data 
de seu Recebimento Provisório; 
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4.1.5. O prazo máximo para substituição dos produtos que não atenderem ao 
Edital e seus Anexos ou nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau 
funcionamento do produto, verificados na inspeção dos mesmos, será de 30(trinta) dias, 
contados da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Gestor do CONTRATO. 
Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das mercadorias, serão aplicadas as 
penalidades legais cabíveis. 

4.1.6. Se a CONTRATADA, eventualmente, já estiver em mora quando da 
entrega, o prazo de 30(trinta) dias acima citado e/ou o prazo de 45 (quarenta) dias 
mencionado nos subitens 4.4 e 4.5 do Termo de Referência, será computado para fins de 
apuração de eventual aplicação de multa moratória. 

4.1.7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos 
com as especificações técnicas exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela 
CONTRATADA, a Seção responsável ou a Comissão de Recebimento fará o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

4.1.8. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 
procedimentos estabelecidos nesta Cláusula. 

4.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, no momento 
da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, de acordo com o disposto no 
inciso III do art. 3º do Decreto nº 7.174/2010. 

4.2. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

4.2.1. Os produtos deverão ser garantidos pela empresa CONTRATADA por 
um período mínimo de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou aquele oferecido pela CONTRATADA em sua Proposta 
Comercial, caso este segundo seja superior ao exigido neste subitem. (AJUSTAR QUANDO 
DA ASSINATURA DO CONTRATO) 

4.2.2. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de 
manutenção total on site durante todo período de garantia, em conformidade com as 
condições previstas no item 9 do Termo de Referência. 

4.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.3.1. A vigência do CONTRATO, dar-se-á a partir de sua assinatura até o 
término do prazo previsto no item 4.2.1 desta Cláusula. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá optar, por uma das modalidades de 
garantia contratual previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, no percentual de 3% (três 
por cento) do preço global contratado, atualizável nas mesmas condições daquele. 

5.2. A garantia prevista no item 5.1 deverá ser apresentada pela 
CONTRATADA à SECOA - Seção de Contratos Administrativos, no prazo de 10 (dez) 
dias, improrrogáveis, contados da data da assinatura do termo contratual. 

5.3. A garantia contratual deverá ser ter validade durante toda vigência do 
CONTRATO. 

5.4. Caso o valor ou prazo do documento seja insuficiente para garantir este 
CONTRATO, a CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos 
quantos forem necessários até o término da vigência contratual prevista.  

5.5. A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída 
após o cumprimento dos termos previstos e formalizados no presente CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado. 

6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no 
EDITAL e seus anexos e neste CONTRATO. 

6.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultante da execução do CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às 
instalações das Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região e eventuais alterações 

7.2. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
necessárias à execução dos serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões 
adotados nas Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 

7.3. Designar o gestor responsável para gerenciar o CONTRATO nas Seções 
Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 
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7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

8.1. DO PREÇO 

8.1.1. Os valores unitários em conformidade com o preço vigente e consignado 
na Ata de Registro de Preços: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Monitor/TV de LCD 20” com 

Webcam (SJES) 
   

2 Monitor/TV de LCD 20” com 
Webcam (SJRJ) 

   

3 Monitor/TV de LCD 20” com 
Webcam (TRF2) 

   

  
8.1.2. O Valor Global do presente CONTRATO é de R$ ________ 
(___________); 

8.1.3. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, 
taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

8.2. DO PAGAMENTO 

8.2.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao 
responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.2. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada 
nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.3. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados 
nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 

Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado do atesto na nota 
fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço.

Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º 
da Lei nº. 8.666/93: 
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a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado da apresentação da 
nota fiscal/fatura. 

8.2.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
neste CONTRATO. 

8.2.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

8.2.6. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa SRF nº 1234, de 11/01/2012.  Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto 
e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

8.2.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA
para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

8.2.8. Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, 
incluindo a seguridade social, da CONTRATADA. O inadimplemento desta cláusula 
sujeitará a CONTRATADA à penalidade de advertência. 

8.2.9. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

8.2.10. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)  
        365 
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TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 
IBGE. 

8.3. DO REAJUSTE

8.3.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente 
CONTRATO, correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União. No exercício de 20___ correrão à conta a seguir especificada: 

 PROGRAMA DE TRABALHO:  
 ELEMENTO DE DESPESA:  
 NOTA DE EMPENHO:  

CLÁUSULA DEZ  – DAS PENALIDADES: 

10.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de 
inadimplência, são as seguintes: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa; e 

10.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a União  pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

10.2. Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes 
parâmetros: 

10.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor global do contrato. 

10.2.2.  Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez 
por cento) e no máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação 
inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos: 

 a) Não entrega de documentação exigida neste CONTRATO. 
 b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
 c) Não manutenção da proposta. 
 d) Comportamento inidôneo. 
 e) Realização de fraude fiscal. 
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10.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 
0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da 
obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da obrigação. 

10.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da intimação. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor 
descrito no subitem 8.1.2 da Cláusula Oitava do presente CONTRATO. 

10.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da 
CONTRATADA, sujeita-la-à, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

10.6 Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas são 
regulamentados pela NI-4-09, desta Seção Judiciária. 

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO:

11.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das 
cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula 
e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei 
nº 8.666/93. 

11.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos 
motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

11.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE
enviará à CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

11.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DOZE - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 

12.1. A aquisição CONTRATADA obedecerá ao estipulado neste termo 
contratual, bem como às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais 
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ficam fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, independentemente de 
transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas: 

12.1.1. Edital de Pregão ______________ nº ___/20___; 

12.1.2. Ata de Registro de Preço nº ___/20__; 

12.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, Seguridade Social 
(CND), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e perante o FGTS (Certificado emitido 
pela CEF); 

12.1.4. O comprovante de prestação de garantia contratual, no percentual de 3% 
sobre o valor global do CONTRATO.   

12.1.5. Informação de endereço e meio de contato da Assistência Técnica 
própria ou terceirizada, conforme item 13 do Termo de Referência. 

CLÁSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 
nº 8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União na forma de 
extrato. 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO: 

14.1 Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua 
execução, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será 
competente o FORO DA JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO 
SANTO: 

 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Vitória – ES, ___ de _______________ de 20__.  

Fernando Cesar Baptista Mattos 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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M  I  N  U  T  A   

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES, QUE 
ENTRE SI FAZEM A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA  __________________________. 

PROCESSO Nº JFES-ADM-2013/00044 

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção Judiciária 
do Espírito Santo, CNPJ nº 05.424.467/0001-82, situada na Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, 1.877 – Monte Belo, Vitória/ES, CEP: 29.053-245, representada pelo MM Juiz 
Federal Diretor do Foro, FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS, doravante 
denominada, simplesmente, CONTRATANTE e a empresa _______________________, 
CNPJ nº ________________, estabelecida na __________________ – CEP ______, 
representada neste ato por _______________, portador do CPF nº  __________ e da Cédula 
de Identidade nº _____________, a seguir denominada apenas CONTRATADA, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo nº JFES-ADM-2013/00044, doravante denominado 
por PROCESSO, em consequência do Pregão Eletrônico nº ______, doravante denominado 
EDITAL, de acordo com o disposto na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 
5.450/2005, Decreto nº. 7.892/2013, do Decreto nº 7.174/2010, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e, subsidiariamente, da�Lei n.º 8.666/1993, firmam o presente CONTRATO, cuja 
lavratura foi autorizada em ________, por despacho do MM Juiz Federal Diretor do Foro à fl. 
_____ do PROCESSO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente CONTRATO é a aquisição de MONITORES - 
LOTE 5, conforme especificações e características técnicas constantes do Termo de 
Referência e Anexo 2. 

1.2.  O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, nos termos e nos limites previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 
9.648/98. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  LICITAÇÃO: 

2.1. A presente contratação decorreu do Pregão __________ nº ___/2013, Ata 
de Registro de Preços nº _______/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:

3.1. DO PRAZO: 

3.1.1. A entrega dos equipamentos objeto do CONTRATO estão previstos no 
item 4 do Termo de Referência. 
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3.2. DO LOCAL DE ENTREGA:  

3.2.1. As mercadorias serão entregues nos seguintes endereços e horários: 

3.2.1.1. Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
 Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
 Rua Acre, nº 80, 7º andar, Anexo 2B, Centro - Rio de Janeiro/RJ 
 Telefone: (21) 3261-8264 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.2. Contratante: Seção Judiciária do Espírito Santo
 Seção de Material 
 Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1877, Monte Belo - Vitória/ES 

CEP.: 29.053-245 
 Telefone: (27) 3183-5004 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.3. Contratante: Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613 – Rio de Janeiro. 
Telefones: (21) 3218-6612 / (21) 3218-6613. 
Horário: das 9:00 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira.  

3.2.2. Os equipamentos deverão ser, por parte da CONTRATADA, 
obrigatoriamente descarregados em ordem sequencial de número de patrimônio. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; DA GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1.1.  Quando da entrega dos itens contratados, a Unidade, de posse da nota de 
empenho, será responsável pelo Recebimento Provisório no ato da apresentação da Nota 
Fiscal.  O Recebimento Provisório é ato que representa a conferência da marca, valor unitário 
e total  do produto entregue pela CONTRATADA.

4.1.2. Os equipamentos serão objeto de inspeção pela CONTRATANTE, 
visando comprovar a conformidade com as especificações técnicas. 

4.1.3. Os equipamentos e seus acessórios deverão ser novos (todas as peças e 
componentes presentes nos equipamentos) e de primeiro uso (sem sinais de utilização 
anterior). 

4.1.4. O período de inspeção será de até 15(quinze) dias úteis, contados da data 
de seu Recebimento Provisório; 
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4.1.5. O prazo máximo para substituição dos produtos que não atenderem ao 
Edital e seus Anexos ou nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau 
funcionamento do produto, verificados na inspeção dos mesmos, será de 30(trinta) dias, 
contados da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Gestor do CONTRATO. 
Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das mercadorias, serão aplicadas as 
penalidades legais cabíveis. 

4.1.6. Se a CONTRATADA, eventualmente, já estiver em mora quando da 
entrega, o prazo de 30(trinta) dias acima citado e/ou o prazo de 45 (quarenta) dias 
mencionado nos subitens 4.4 e 4.5 do Termo de Referência, será computado para fins de 
apuração de eventual aplicação de multa moratória. 

4.1.7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos 
com as especificações técnicas exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela 
CONTRATADA, a Seção responsável ou a Comissão de Recebimento fará o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

4.1.8. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 
procedimentos estabelecidos nesta Cláusula. 

4.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, no momento 
da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, de acordo com o disposto no 
inciso III do art. 3º do Decreto nº 7.174/2010. 

4.2. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

4.2.1. Os produtos deverão ser garantidos pela empresa CONTRATADA por 
um período mínimo de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou aquele oferecido pela CONTRATADA em sua Proposta 
Comercial, caso este segundo seja superior ao exigido neste subitem. (AJUSTAR QUANDO 
DA ASSINATURA DO CONTRATO) 

4.2.2. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de 
manutenção total on site durante todo período de garantia, em conformidade com as 
condições previstas no item 9 do Termo de Referência. 

4.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.3.1. A vigência do CONTRATO, dar-se-á a partir de sua assinatura até o 
término do prazo previsto no item 4.2.1 desta Cláusula. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá optar, por uma das modalidades de 
garantia contratual previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, no percentual de 3% (três 
por cento) do preço global contratado, atualizável nas mesmas condições daquele. 

5.2. A garantia prevista no item 5.1 deverá ser apresentada pela 
CONTRATADA à SECOA - Seção de Contratos Administrativos, no prazo de 10 (dez) 
dias, improrrogáveis, contados da data da assinatura do termo contratual. 

5.3. A garantia contratual deverá ser ter validade durante toda vigência do 
CONTRATO. 

5.4. Caso o valor ou prazo do documento seja insuficiente para garantir este 
CONTRATO, a CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos 
quantos forem necessários até o término da vigência contratual prevista.  

5.5. A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída 
após o cumprimento dos termos previstos e formalizados no presente CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado. 

6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no 
EDITAL e seus anexos e neste CONTRATO. 

6.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultante da execução do CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às 
instalações das Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região e eventuais alterações 

7.2. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
necessárias à execução dos serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões 
adotados nas Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 

7.3. Designar o gestor responsável para gerenciar o CONTRATO nas Seções 
Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 
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7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

8.1. DO PREÇO 

8.1.1. Os valores unitários em conformidade com o preço vigente e consignado 
na Ata de Registro de Preços: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Monitor/TV de LCD 27” (SJES)    
2 Monitor/TV de LCD 27” (SJRJ)    
3 Monitor/TV de LCD 27” (TRF2)    

  
8.1.2. O Valor Global do presente CONTRATO é de R$ ________ 
(___________); 

8.1.3. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, 
taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

8.2. DO PAGAMENTO 

8.2.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao 
responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.2. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada 
nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.3. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados 
nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 

Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado do atesto na nota 
fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço.

Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º 
da Lei nº. 8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 
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b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado da apresentação da 
nota fiscal/fatura. 

8.2.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
neste CONTRATO. 

8.2.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

8.2.6. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa SRF nº 1234, de 11/01/2012.  Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto 
e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

8.2.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA
para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

8.2.8. Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, 
incluindo a seguridade social, da CONTRATADA. O inadimplemento desta cláusula 
sujeitará a CONTRATADA à penalidade de advertência. 

8.2.9. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

8.2.10. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)  
        365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 
IBGE. 

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por ANA LUCIA XAVIER ROSA DE SOUZA.
Documento Nº: 1095915.9334224-1184 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to238

JF
E

S
A

D
M

2
0
1
3
0
0
0
4
4
V

0
2

Assinado digitalmente por JULIANA SILVA PRADO LUCHI.
Documento Nº: 1095915.9531916-5557 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Ju
stiça Federal

S
e

ç
ã

o
Judic iária do Espíri

to
S

a
n

to464



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2013 

Página 7 de 9

8.3. DO REAJUSTE

8.3.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente 
CONTRATO, correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União. No exercício de 20___ correrão à conta a seguir especificada: 

 PROGRAMA DE TRABALHO:  
 ELEMENTO DE DESPESA:  
 NOTA DE EMPENHO:  

CLÁUSULA DEZ  – DAS PENALIDADES: 

10.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de 
inadimplência, são as seguintes: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa; e 

10.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a União  pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

10.2. Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes 
parâmetros: 

10.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor global do contrato. 

10.2.2.  Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez 
por cento) e no máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação 
inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos: 

 a) Não entrega de documentação exigida neste CONTRATO. 
 b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
 c) Não manutenção da proposta. 
 d) Comportamento inidôneo. 
 e) Realização de fraude fiscal. 

10.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 
0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da 
obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da obrigação. 
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10.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da intimação. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor 
descrito no subitem 8.1.2 da Cláusula Oitava do presente CONTRATO. 

10.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da 
CONTRATADA, sujeita-la-à, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

10.6 Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas são 
regulamentados pela NI-4-09, desta Seção Judiciária. 

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO:

11.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das 
cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula 
e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei 
nº 8.666/93. 

11.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos 
motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

11.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE
enviará à CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

11.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DOZE - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 

12.1. A aquisição CONTRATADA obedecerá ao estipulado neste termo 
contratual, bem como às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais 
ficam fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, independentemente de 
transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas: 

12.1.1. Edital de Pregão ______________ nº ___/20___; 
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12.1.2. Ata de Registro de Preço nº ___/20__; 

12.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, Seguridade Social 
(CND), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e perante o FGTS (Certificado emitido 
pela CEF); 

12.1.4. O comprovante de prestação de garantia contratual, no percentual de 3% 
sobre o valor global do CONTRATO.   

12.1.5. Informação de endereço e meio de contato da Assistência Técnica 
própria ou terceirizada, conforme item 13 do Termo de Referência. 

CLÁSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 
nº 8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União na forma de 
extrato. 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO: 

14.1 Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua 
execução, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será 
competente o FORO DA JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO 
SANTO: 

 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Vitória – ES, ___ de _______________ de 20__.  

Fernando Cesar Baptista Mattos 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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M  I  N  U  T  A   

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES E MONITORES, QUE 
ENTRE SI FAZEM A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA  __________________________. 

PROCESSO Nº JFES-ADM-2013/00044 

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção Judiciária 
do Espírito Santo, CNPJ nº 05.424.467/0001-82, situada na Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, 1.877 – Monte Belo, Vitória/ES, CEP: 29.053-245, representada pelo MM Juiz 
Federal Diretor do Foro, FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS, doravante 
denominada, simplesmente, CONTRATANTE e a empresa _______________________, 
CNPJ nº ________________, estabelecida na __________________ – CEP ______, 
representada neste ato por _______________, portador do CPF nº  __________ e da Cédula 
de Identidade nº _____________, a seguir denominada apenas CONTRATADA, tendo em 
vista o constante e decidido no Processo nº JFES-ADM-2013/00044, doravante denominado 
por PROCESSO, em consequência do Pregão Eletrônico nº ______, doravante denominado 
EDITAL, de acordo com o disposto na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 
5.450/2005, Decreto nº. 7.892/2013, do Decreto nº 7.174/2010, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e, subsidiariamente, da�Lei n.º 8.666/1993, firmam o presente CONTRATO, cuja 
lavratura foi autorizada em ________, por despacho do MM Juiz Federal Diretor do Foro à fl. 
_____ do PROCESSO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente CONTRATO é a aquisição de MONITORES - 
LOTE 6, conforme especificações e características técnicas constantes do Termo de 
Referência e Anexo 2. 

1.2.  O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, nos termos e nos limites previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 
9.648/98. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  LICITAÇÃO: 

2.1. A presente contratação decorreu do Pregão __________ nº ___/2013, Ata 
de Registro de Preços nº _______/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA:

3.1. DO PRAZO: 

3.1.1. A entrega dos equipamentos objeto do CONTRATO estão previstos no 
item 4 do Termo de Referência. 
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3.2. DO LOCAL DE ENTREGA:  

3.2.1. As mercadorias serão entregues nos seguintes endereços e horários: 

3.2.1.1. Contratante: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
 Seção de Almoxarifado/Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 
 Rua Acre, nº 80, 7º andar, Anexo 2B, Centro - Rio de Janeiro/RJ 
 Telefone: (21) 3261-8264 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.2. Contratante: Seção Judiciária do Espírito Santo
 Seção de Material 
 Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1877, Monte Belo - Vitória/ES 

CEP.: 29.053-245 
 Telefone: (27) 3183-5004 
 Horário: das 12:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 

3.2.1.3. Contratante: Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro
Seção de Almoxarifado - SEALM 
Rua Equador, 613 – Rio de Janeiro. 
Telefones: (21) 3218-6612 / (21) 3218-6613. 
Horário: das 9:00 às 17 horas, de 2ª a 6ª feira.  

3.2.2. Os equipamentos deverão ser, por parte da CONTRATADA, 
obrigatoriamente descarregados em ordem sequencial de número de patrimônio. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; DA GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1.1.  Quando da entrega dos itens contratados, a Unidade, de posse da nota de 
empenho, será responsável pelo Recebimento Provisório no ato da apresentação da Nota 
Fiscal.  O Recebimento Provisório é ato que representa a conferência da marca, valor unitário 
e total  do produto entregue pela CONTRATADA.

4.1.2. Os equipamentos serão objeto de inspeção pela CONTRATANTE, 
visando comprovar a conformidade com as especificações técnicas. 

4.1.3. Os equipamentos e seus acessórios deverão ser novos (todas as peças e 
componentes presentes nos equipamentos) e de primeiro uso (sem sinais de utilização 
anterior). 

4.1.4. O período de inspeção será de até 15(quinze) dias úteis, contados da data 
de seu Recebimento Provisório; 
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4.1.5. O prazo máximo para substituição dos produtos que não atenderem ao 
Edital e seus Anexos ou nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau 
funcionamento do produto, verificados na inspeção dos mesmos, será de 30(trinta) dias, 
contados da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Gestor do CONTRATO. 
Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das mercadorias, serão aplicadas as 
penalidades legais cabíveis. 

4.1.6. Se a CONTRATADA, eventualmente, já estiver em mora quando da 
entrega, o prazo de 30(trinta) dias acima citado e/ou o prazo de 45 (quarenta) dias 
mencionado nos subitens 4.4 e 4.5 do Termo de Referência, será computado para fins de 
apuração de eventual aplicação de multa moratória. 

4.1.7. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos 
com as especificações técnicas exigidas no EDITAL e aquelas oferecidas pela 
CONTRATADA, a Seção responsável ou a Comissão de Recebimento fará o Termo de 
Recebimento Definitivo. 

4.1.8. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 
procedimentos estabelecidos nesta Cláusula. 

4.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação da origem dos bens 
importados oferecidos e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, no momento 
da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, de acordo com o disposto no 
inciso III do art. 3º do Decreto nº 7.174/2010. 

4.2. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

4.2.1. Os produtos deverão ser garantidos pela empresa CONTRATADA por 
um período mínimo de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou aquele oferecido pela CONTRATADA em sua Proposta 
Comercial, caso este segundo seja superior ao exigido neste subitem. (AJUSTAR QUANDO 
DA ASSINATURA DO CONTRATO) 

4.2.2. A CONTRATADA, ou sua credenciada, deverá dar atendimento de 
manutenção total on site durante todo período de garantia, em conformidade com as 
condições previstas no item 9 do Termo de Referência. 

4.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.3.1. A vigência do CONTRATO, dar-se-á a partir de sua assinatura até o 
término do prazo previsto no item 4.2.1 desta Cláusula. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá optar, por uma das modalidades de 
garantia contratual previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, no percentual de 3% (três 
por cento) do preço global contratado, atualizável nas mesmas condições daquele. 

5.2. A garantia prevista no item 5.1 deverá ser apresentada pela 
CONTRATADA à SECOA - Seção de Contratos Administrativos, no prazo de 10 (dez) 
dias, improrrogáveis, contados da data da assinatura do termo contratual. 

5.3. A garantia contratual deverá ser ter validade durante toda vigência do 
CONTRATO. 

5.4. Caso o valor ou prazo do documento seja insuficiente para garantir este 
CONTRATO, a CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos 
quantos forem necessários até o término da vigência contratual prevista.  

5.5. A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída 
após o cumprimento dos termos previstos e formalizados no presente CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado. 

6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no 
EDITAL e seus anexos e neste CONTRATO. 

6.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultante da execução do CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às 
instalações das Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região e eventuais alterações 

7.2. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
necessárias à execução dos serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões 
adotados nas Seções Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 

7.3. Designar o gestor responsável para gerenciar o CONTRATO nas Seções 
Judiciárias e Tribunal da 2ª Região. 
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7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE:

8.1. DO PREÇO 

8.1.1. Os valores unitários em conformidade com o preço vigente e consignado 
na Ata de Registro de Preços: 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 Monitor/TV de LCD 40” (SJES)    
2 Monitor/TV de LCD 40” (SJRJ)    
3 Monitor/TV de LCD 40” com 

pedestal (TRF2) 
   

  
8.1.2. O Valor Global do presente CONTRATO é de R$ ________ 
(___________); 

8.1.3. No preço cotado e contratado já estão incluídos: impostos, contribuições, 
taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

8.2. DO PAGAMENTO 

8.2.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao 
responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.2. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada 
nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

8.2.3. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serão efetuados 
nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 

Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado do atesto na nota 
fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço.

Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º 
da Lei nº. 8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação 
da nota fiscal; 
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b) prazo para pagamento: até o 5º dia útil contado da apresentação da 
nota fiscal/fatura. 

8.2.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas 
neste CONTRATO. 

8.2.5. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

8.2.6. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução 
Normativa SRF nº 1234, de 11/01/2012.  Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto 
e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

8.2.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA
para retificação e reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

8.2.8. Antes do pagamento será verificada a regularidade trabalhista e fiscal, 
incluindo a seguridade social, da CONTRATADA. O inadimplemento desta cláusula 
sujeitará a CONTRATADA à penalidade de advertência. 

8.2.9. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

8.2.10. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100)  
        365 
TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do 
IBGE. 
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8.3. DO REAJUSTE

8.3.1 O valor inicial cotado e contratado será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente 
CONTRATO, correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União. No exercício de 20___ correrão à conta a seguir especificada: 

 PROGRAMA DE TRABALHO:  
 ELEMENTO DE DESPESA:  
 NOTA DE EMPENHO:  

CLÁUSULA DEZ  – DAS PENALIDADES: 

10.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de 
inadimplência, são as seguintes: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa; e 

10.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a União  pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

10.2. Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes 
parâmetros: 

10.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor global do contrato. 

10.2.2.  Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez 
por cento) e no máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação 
inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos: 

 a) Não entrega de documentação exigida neste CONTRATO. 
 b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 
 c) Não manutenção da proposta. 
 d) Comportamento inidôneo. 
 e) Realização de fraude fiscal. 

10.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 
0,3% (três décimos por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da 
obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da obrigação. 
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10.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da 
data do recebimento da intimação. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor 
descrito no subitem 8.1.2 da Cláusula Oitava do presente CONTRATO. 

10.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da 
CONTRATADA, sujeita-la-à, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

10.6 Os procedimentos de aplicação e de recolhimento das multas são 
regulamentados pela NI-4-09, desta Seção Judiciária. 

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO:

11.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das 
cláusulas e condições estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da
CONTRATANTE declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula 
e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei 
nº 8.666/93. 

11.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos 
motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

11.3. No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE
enviará à CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

11.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DOZE - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 

12.1. A aquisição CONTRATADA obedecerá ao estipulado neste termo 
contratual, bem como às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais 
ficam fazendo parte integrante e complementar deste CONTRATO, independentemente de 
transcrição, no que não contrariem as cláusulas aqui firmadas: 

12.1.1. Edital de Pregão ______________ nº ___/20___; 
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12.1.2. Ata de Registro de Preço nº ___/20__; 

12.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, Seguridade Social 
(CND), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e perante o FGTS (Certificado emitido 
pela CEF); 

12.1.4. O comprovante de prestação de garantia contratual, no percentual de 3% 
sobre o valor global do CONTRATO.   

12.1.5. Informação de endereço e meio de contato da Assistência Técnica 
própria ou terceirizada, conforme item 13 do Termo de Referência. 

CLÁSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 
nº 8.666/93, o presente CONTRATO será publicado no Diário Oficial da União na forma de 
extrato. 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO: 

14.1 Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua 
execução, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será 
competente o FORO DA JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO 
SANTO: 

 E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

Vitória – ES, ___ de _______________ de 20__.  

Fernando Cesar Baptista Mattos 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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